Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sesséao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA ECONOMIA /CCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10820.001392/2005-47

Voluntério

2202-007.564 — 22 Secdo de Julgamento / 22 Camara / 22 Turma Ordinaria
05 de novembro de 2020

LUIZ VILELA DE CARVALHO

FAZENDA PUBLICA

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2001, 2002
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CASO NOSMOLDES DA ALINEA “C”, DO ARTIGO 16, DO DECRETO
Ne 70.235/72.

A prova documental apresentada apds a impugnacdo é admitida quando
comprovada uma das hipoteses de excecdo prevista na legislacdo (84°, do
artigo 16, do Decreto n°® 70.235/72.

IMOVEL RURAL. GANHO DE CAPITAL. BENFEITORIAS.

E devido imposto de renda quando o valor de venda do bem superar seu custo
de aquisicdo, conforme previsto na legislacdo tributaria. Para o célculo do
ganho de capital na venda de imovel rural o valor correspondente as
benfeitorias s serd excluido do preco total recebido se restar comprovada sua
existéncia, seu custo, que foram consideradas despesas da atividade rural e que
foram indicados, destacadamente, em Bens da Atividade Rural do
Demonstrativo da Atividade Rural, situacdo em que o valor correspondente a
sua venda deve ser tributado na atividade rural.

GANHO DE CAPITAL. ALIENACAO DE IMOVEL RURAL.

Tendo em vista que a permuta do imdvel rural se consubstanciou anteriormente
a entrega do DIAT, assim como, que as benfeitorias ndo foram deduzidas como
despesas na apuracdo do IRPF, h& que se considerar, na apuracdo do ganho de
capital, os valores reais da operacéo, e ndo os do VTN,

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em dar provimento parcial

ao recurso para excluir da base de calculo do langamento, no que se refere ao ganho de capital da
Fazenda Flérida/Recanto do Paturi, a parte correspondente a 1/4 da area total do imével, e, para a
area restante de titularidade do recorrente, considerar para fins de redugdo de ganho de capital o
percentual de 10%.

(documento assinado digitalmente)

Ronnie Soares Anderson - Presidente
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 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso para excluir da base de cálculo do lançamento, no que se refere ao ganho de capital da Fazenda Flórida/Recanto do Paturi, a parte correspondente a 1/4 da área total do imóvel, e, para a área restante de titularidade do recorrente, considerar para fins de redução de ganho de capital o percentual de 10%.
 (documento assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Juliano Fernandes Ayres - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Hermes Soares Campos, Martin da Silva Gesto, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Ricardo Chiavegatto de Lima (Suplente), Leonam Rocha de Medeiros, Juliano Fernandes Ayres e Ronnie Soares Anderson (Presidente).
  O caso, ora em revisão, refere-se a Recurso Voluntário (e-fls. 1062 a 1075), com efeito suspensivo e devolutivo ? autorizado nos termos do art. 33 do Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, interposto pelo Recorrente, devidamente qualificado nos autos, relativo ao seu inconformismo com a decisão de primeira instância, consubstanciada no Acórdão n.º 17-38.510, da 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (SP) (DRJ/SP2), que, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminares arguidas e no mérito, julgou procedente em parte a impugnação e manteve parcialmente o crédito tributário, cujo acórdão restou assim ementado:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
Ano-calendário: 2001, 2002
OMISSÃO DE RENDIMENTOS DE JUROS RECEBIDOS DE PESSOAS FÍSICAS. ÔNUS DA PROVA.
Cabe à autoridade fiscal comprovar a ocorrência da hipótese de incidência do imposto para fins do lançamento de oficio, já que lhe cabe o ônus da comprovação dos fatos constitutivos do direito de efetuar o lançamento (artigo 149, inciso IV, do Código Tributário Nacional). Não havendo provas nos autos, deve-se cancelar a matéria tributável sob esta rubrica.
GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL.
Submete-se à tributação do Imposto de Renda o ganho de capital auferido pelo sujeito passivo da obrigação tributária em decorrência da alienação de bens imóveis, considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão do bem ou direito e o respectivo custo de aquisição. Contudo, comprovado que o imóvel foi adquirido anteriormente a 1989, cabe aplicar o percentual de redução proporcional à data de aquisição.
IMÓVEL RURAL. GANHO DE CAPITAL. BENFEITORIAS.
É devido imposto de renda quando o valor de venda do bem superar seu custo de aquisição, conforme previsto na legislação tributária. Para o cálculo do ganho de capital na venda de imóvel rural o valor correspondente às benfeitorias só será excluído do preço total recebido se restar comprovada sua existência, seu custo, que foram consideradas despesas da atividade rural e que foram indicados, destacadamente, em Bens da Atividade Rural do Demonstrativo da Atividade Rural, situação em que o valor correspondente à sua venda deve ser tributado na atividade rural.
LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. FATOS GERADORES A PARTIR DE 01/01/1997. EXCLUSÃO DA BASE TRIBUTÁVEL. DEPÓSITOS INDIVIDUALMENTE IGUAIS OU INFERIORES A R$ 12.000,00.
Na determinação da receita omitida devem ser excluídos os depósitos de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatório, dentro do Ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00.
MULTA ISOLADA.
Sendo cancelada a omissão de rendimentos recebidos de pessoa física que originou a exigência de multa isolada, conseqüentemente, a mesma deve ser exonerada.
JUROS DE MORA. TAXA SELIC.
Os tributos e contribuições sociais não pagos até o seu vencimento, com fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/1 995, serão acrescidos, desde o seu vencimento, na via administrativa ou judicial, de juros de mora equivalentes, a partir de 01/04/1 995, à taxa referencial do Selic para títulos federais. Havendo previsão legal da aplicação da taxa SELIC, não cabe à autoridade julgadora exonerar a correção dos valores legalmente estabelecida.
DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
As decisões administrativas, mesmo as proferidas por Conselhos de Contribuintes, e as judiciais, excetuando-se as proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte�
Da Fiscalização, do Lançamento e da Impugnação
O relatório constante no Acórdão da DRJ/SP2 (e-fls. 1041 a 1056) sumariza muito bem todos os pontos relevantes do procedimento de fiscalização, do lançamento tributário e do alegado na Impugnação pelo ora Recorrente. Por essa razão peço vênia para transcrevê-lo:
�(...)
Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o auto de infração de fls. 09/13 e-fls. 11 a 15, acompanhado dos demonstrativos de fls. 14/18 e-fls. 16 a 20, dos termos de constatação fiscal de 16/02/2005 (fls. 754 a 759 e-fls. 767 a 772) e de 01/08/2005 (fls. 947/961 e-fls. 962 a 976), relativo ao imposto sobre a renda das pessoas físicas dos anos-calendário de 2001 e 2002, por meio do qual foi apurado crédito tributário no montante de R$ 225.925,18, composto de:
/
Conforme descrição dos fatos de fls. 10 a 13 e-fls. 12 a 15, a exigência decorreu das seguintes infrações à legislação tributária:
- omissão de rendimentos de juros recebidos de pessoas físicas �correspondentes a:
a) reajuste do recebimento do valor da venda da Fazenda Duas Irmãs, em 28/02/2002, no valor de R$ 25.000,00, conforme documentos anexos aos autos e Termos lavrados no curso da ação fiscal, partes integrantes do presente auto de infração;
b) diferenças entre os empréstimos concedidos ao genro do contribuinte, Fábio Lemos Cazerta, CPF n.º 057.733.768-81, sócio da pessoa jurídica Bolsa de Automóveis Ltda., CNPJ n.º 59.754.911/0001-57 e os valores recebidos, conforme documentos anexos aos autos e Termos lavrados no curso da ação fiscal, partes integrantes do presente auto de infração. Fatos geradores, valores tributáveis e enquadramento legal a fl. 10 e-fl. 12;
- omissão de rendimentos da atividade rural, conforme Termos lavrados no curso da ação fiscal. Fato gerador, valor tributável e enquadramento legal a fl. 11 e-fl. 13;
- omissão de ganhos de capital na alienação de bens e direitos (Fazenda Duas Irmãs e Recanto do Paturi), conforme documentos anexos aos autos e Termos lavrados no curso da ação fiscal. Fatos geradores, valores tributáveis e enquadramento legal a fl. 11 e-fl. 13;
- omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada � o contribuinte, regularmente intimado, não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações, conforme Termos lavrados no curso da ação fiscal. Fatos geradores, valores tributáveis e enquadramento legal as fls. 12/13 e-fls. 14 a 15;
- multas isoladas � falta de recolhimento do IRPF devido a título de carnê-leão, apurado conforme Termo de Constatação Fiscal, parte integrante do presente Auto de Infração. Valores das multas e enquadramento legal a fl. 13 e-fl. 15.
Cientificado pessoalmente do lançamento em 23/08/2005 (fl. 09 e-fl. 11), o autuado apresentou, em 22/09/2005 (fl. 980 e-fl. 995), por intermédio de procurador (procuração a fl. 1023 e-fl. 1039), a impugnação de fls. 981/998 e-fls. 995 a 1013, acompanhada dos documentos de fls. 999/1010 e-fls. 1014 a 1025, alegando:
- não pretende discutir R$ 6.875,00 de imposto de renda sobre R$ 25.000,00 de acréscimos financeiros no recebimento da receita de venda da Fazenda Duas Irmãs; R$ 15.548,02 de imposto de renda sobre R$ 56.538,25, valor tributável indicado no tópico 002 � Atividade Rural � Omissão de Rendimentos da Atividade Rural e R$ 4.838,94 de multa exigida isoladamente;
- discutirá os demais valores;
- INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO RECEBIDO A MAIOR DO GENRO �o impugnante não empresta dinheiro a juros, muito menos a seu genro, Fábio Lemos Caserta. O fato de a soma dos depósitos haver sido maior do que a dos saques não significa devolução com juros. Primeiro que o impugnante, como já afirmado não empresta dinheiro mediante remuneração, segundo, que ser a soma dos saques de valor diferente da soma das devoluções de dinheiro não significa que por outros meios as partes não tenham acertado a diferença.
Terceiro, que o fato de ser apurada diferença em 31 de dezembro de determinado ano, não significa que tenha se encerrado o período considerado para efeito de acerto entre as partes;
- consequente improcedência da multa por falta de carnê-leão � não tendo o impugnante recebido de seu genro Fábio Lemos Cazerta os alvitrados juros, não havia a obrigação de informar em carnê-leão a percepção dessa renda inexistente, razão por que refuta a cobrança das multas isoladas de R$ 3.398,16 e R$ 27,22;
- INDEVIDA TRIBUTAÇÃO SOBRE GANHO DE CAPITAL - Parcela já paga do imposto sobre ganho de capital � somente parte da receita auferida pela venda de imóveis rurais seria sujeita à taxação pelo Imposto de renda, mas esta parte tributável já foi oferecida à tributação, já teve o imposto e seus acréscimos legais pagos espontaneamente;
- FAZENDA CAAJURU/DUAS IRMÃS: conforme cópia de seu livro Caixa, foram oferecidos à tributação R$ 325.000,00, sendo R$ 175.000,00 referentes ao recebimento da parte do preço referente às benfeitorias e R$ 150.000,00 da parte da terra nua.
Quanto à receita de R$ 150.000,00 referente à terra nua, deduzido o valor do custo de aquisição de R$ 137.298,93, resulta o ganho de capital de R$ 12.701,07, que diminuído de 90% pela redução de que trata o art. 18 da Lei n.º 7.713/1988, redunda no ganho de capital tributável de R$ 1.270,11, com imposto a pagar de R$190,51, que foi pago com seus acréscimos legais, em 08/07/2003, conforme DARF anexo;
-à guisa de fundamentar a taxação, o Sr. Fiscal argumentou que, ao contrário do que consta da escritura pública, não foi caso de divisão amigável de imóvel, mas de permuta. O reclamante concorda em parte com esse entendimento. Contudo, a extinção não resultou exclusivamente de permuta; resultou também de permuta;
- a escritura constituiu fato jurídico complexo, que envolveu permuta na parte em que cada condômino cedeu frações ideais na propriedade de bens imóveis e em troca, recebeu outras frações ideais de imóveis. Paralelamente a essa permuta, ocorreu divisão amigável, mercê da qual cada condômino recebeu a parte ideal que j'á possuía nos imóveis que lhe tocaram na operação;
- a parcela do lucro na venda do imóvel relativa a essa fração ideal que já pertencia ao alienante desde antes da extinção do condomínio teria que haver sido reduzida do valor tributável, na forma do disposto no art. 18 da Lei n.º 7.713/88;
- os dois imóveis cujas vendas resultaram nos alegados ganhos de capital não podem ser considerados como resultantes de permuta, mas resultantes exclusivamente de divisão dos condomínios antes existentes. Basta ver pela escritura de 30 de maio de 2001, de permuta e divisão, que os dois imóveis vendidos correspondiam à terça parte do total do imóvel maior em condomínio, fração ideal que pertencia ao impugnante;
- um desses imóveis em condômino é a Fazenda Caajuru, sendo desse imóvel destinado ao impugnante área de 543,1304 hectares, no valor de $$ 137.298,93 ou 25,862% do valor total. O valor de custo desse imóvel é o equivalente à terça parte que dele o impugnante detinha antes da divisão, no valor de R$ 176.963,07 do total de R$ 530.889,21 que lhe foi atribuído;
- o outro imóvel que possuía em condomínio e vendeu é a Fazenda Flórida, com área de 1.102,9958 hectares, no valor de R$ 391.460,21. Desse imóvel foi-lhe destinada área de 367,6653 hectares, no valor de R$ 175.174,52, ou 44,749% do valor total, devendo ser considerada como resultante da divisão a terça parte do total, ou R$ 130.486,74;
- em se tratando de permuta de imóveis sem torna não incide imposto de renda. Assim, deve ser assegurado àquele que deu em troca imóvel com direito à redução de 5% do valor tributável para cada ano que o contribuinte manteve a propriedade do imóvel adquirido antes de 10 de janeiro de 1989, como prevê o art. 18 da Lei n.º 7.713/1988, o mesmo direito à redução. Portanto, deverá ser reconhecida ao impugnante a redução de que trata o art.
18 da Lei n.º 7.713/1988, em relação ao resultado da venda dos imóveis rurais;
- DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA �sem o menor fundamento a tributação pela alegada omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada. Esses depósitos efetuados ao longo de dois anos, atingiram o montante de R$ 14.559,76, sendo todos, portanto de pequeno valor e representando uma insignificância diante dos ingressos financeiros;
- DA INDEVIDA INCIDÊNCIA DE JUROS PELA TAXA SELIC � o valor da exigência deveria ser expurgado dos juros por essa taxa SELIC, a ser substituída por juros de um por cento ao mês, nos termos do § 10 do art. 161 do CTN. A cobrança de juros acima de 12% ao ano foi definido como crime por meio da Lei de Usura. E o § 3° do a 192 da Constituição Federal prescreve que a cobrança de juros a taxas superiores a 12% ao ano será conceituada como crime de usura.
- cita Recurso Especial n.º 215.881-PR, para concluir que o Tribunal Superior já não admite o uso da taxa SELIC nas relações de débito tributário, que deverá ser excluída. Traz ainda, ementa de Acórdão do 1° Conselho de Contribuintes que decidiu pela exclusão da taxa SELIC.
(...).�*realizamos as alterações das citações dos números das folhas, para o correto cotejamento com a numeração do e-processo. 
Do Acórdão da DRJ/SP2 
No Acórdão nº 17-38.510 (e-fls. 1041 a 1056), proferido em 24 de fevereiro de 2010 a DRJ/SP2 julgou procedente em parte a Impugnação pelo ora Recorrente (vide e-fls. 995 a 998), analisando ponto a ponto da peça de defesa do Contribuinte. Em síntese, a decisão a quo concluiu que:

Introdução - Delimitação da Lide
A DRJ/SP2 observou que o ora Recorrente não impugnou os lançamentos quanto a omissão de rendimentos de atividade rural e a omissão de rendimentos de juros recebidos da Pessoa Física � PF, referentes ao ajuste de recebimento do valor da venda da Fazenda Duas Irmãs, em 28 de fevereiro de 2002, no valor de R$25.000,00, bem como deixou de atacar o lançamento da multa Isolada pertinente a esta omissão de rendimento dos juros, concluído/delimitando que lide não vou instaurada em relação a estas matérias, tornando-se definitivo o crédito tributário sobre os citados lançamentos neste parágrafo, nos termos do artigo 17, do Decreto nº 70.235/72.
Neste tópico, por fim, a DRJ/SP2 salientou que �referido crédito tributário já foi transferido para o processo de n.º 10820.001645/2005-82, conforme demonstrado pelo extrato Profisc de� e-fls. 1034 e 1035.
Omissão de Rendimento � Juros de Supostos Juros Recebidos de Pessoa Física (seu genro) e o Multa Isolada Sobre este Valor
Aqui, a DRJ/SP2 constata que a Fiscalização deixou de comprovar a ocorrência do fato gerador deste lançamento de ofício, deixando de comprovar os fatos constitutivos do direito de efetuar o lançamento, como delineia o inciso IV, do artigo 149, da Lei nº 5.172/66 � Código Tributário Nacional � CTN e conclui que:
�(...)
Assim, devem ser excluídos da tributação os valores de R$ 18.014,43 (fato gerador 30/11/2002) e R$ 1.300,00 (fato gerador 31/12/2002) e conseqüentemente, devem ser exoneradas as multas isoladas aplicadas pela falta de recolhimento de carnê-leão, nos valores de R$ 3.398,16, referente ao período de apuração 11/2002 e de R$ 27,22, referente ao período de apuração 12/2002. 
(...)�
Ganho de Capital
Em relação a este tópico, considerando que a DRJ/SP2 aponta, na parte do voto de seu Acordão ora atacado, muitas questões de fato e de provas sobre a omissão quanto o Ganho de Capital e que uma sumarização deste capítulo poderia descaracterizar as razões de decidir do órgão julgado da primeira instância administrativa, bem com o fato desta matéria ser o principal foco das razões do Recurso Voluntário, pedimos vênia para transcrever as conclusões da DRJ/SP2 sobre este tema:
�(...)
O impugnante alega que a tributação efetuada sobre ganho de capital na alienação de imóveis rurais é indevida, tendo recolhido o que entendeu devido quando da venda da Fazenda Caajuru/Duas Irmãs. Argumenta que os imóveis alienados, que geraram a apuração pelo Fisco de ganho de capital � Fazenda Caajuru/Duas Irmãs e Fazenda Flórida/Recanto do Paturi � são oriundos de divisão amigável de condomínios antes existentes, conforme "Escritura Pública de Divisão Amigável", lavrada no 3° Tabelião de Notas de Araçatuba, em 30 de maio de 2001 (fls. 739/749 e-fls. 750 a 760), pela qual o contribuinte e seus dois irmãos extinguiram os condomínios que tinham sobre cinco imóveis.
A fiscalização, todavia, não entendeu a extinção dos condomínios como divisão amigável, mas sim como permuta de partes ideais, conforme relatado no Termo de Constatação Fiscal de fls. 947/961 e-fl. 962 a 976. Consta ainda, do referido Termo, estudo do Tabelião Valdeir dos Santos Vieira em que se conclui que a divisão amigável somente será possível quando o condomínio versar sobre o mesmo imóvel. Havendo vários imóveis não contínuos, dos mesmos proprietários, trata-se de permuta de partes ideais. Essa julgadora comunga desse entendimento.
No caso em tela, os imóveis possuídos em condomínio pelos três irmãos não ficam nem mesmo no mesmo estado, sendo impossível de se falar em divisão, que seria tão somente a segmentação do imóvel, o que não ocorreu no caso em tela.
Também é inválido o argumento de que as conclusões expostas no artigo escrito pelo Senhor Valdeir dos Santos Vieira não se prestariam para conferir tratamento a lançamentos de imposto sobre eventuais ganhos de capital, pois as mencionadas conclusões estão no campo do Direito Civil, aplicado também ao Direito Tributário.
A termo permuta é derivado do latim permutare (permutar, trocar, cambiar) e na significação técnica do Direito exprime o contrato, em virtude do qual os contratantes trocam ou cambiam entre si coisas de sua propriedade.
Ela realiza, sem dúvida, o mesmo fim que a venda, desde que uma das partes contratantes dá (transfere a propriedade da coisa), para que obtenha ou receba da outra parte uma outra coisa equivalente.
Ocorrem na permuta, simultaneamente, duas transferências ou duas transmissões de propriedade: os contratantes ou permutantes fazem, entre si, recíprocas transferências de coisas, que se equivalem. Em síntese, é a troca de coisa por coisa.
O Código Civil usa a palavra troca em vez de permuta. O seu artigo 1.164 (Lei n.º 3.071/1916) dispõe que aplicam-se à troca as disposições referente à compra e venda.
Tão semelhantes são os contratos de compra e venda e de troca, que o Código determina que a este se apliquem as disposições concernentes àqueles, com ligeiras modificações. A única diferença existente reside na forma de pagamento, que não pode ser por meio de dinheiro, pois, se o for, deixará de ser troca, caracterizando-se compra e venda.
Finalmente, cabe considerar que embora a Lei Civil condicione a eficácia da operação de transmissão de bem imóvel à existência de escritura pública e à sua inscrição no Registro de Imóveis, para ter plena validade perante terceiros, para a Legislação Tributária ocorre alienação e aquisição em qualquer operação que importe em transmissão ou promessa de transmissão de imóveis, a qualquer título, ou na cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, ainda que efetuada por meio de instrumento particular não inscrito em registro público, tais como as realizadas por: compra e venda, permuta, adjudicação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos à aquisição de imóveis, etc.
Assim, descaracterizada a mera divisão de imóveis e constatado ter havido a permuta de partes ideais e sendo a permuta uma das modalidades de alienação do imóvel, não pode se valer o contribuinte da redução integral do ganho de capital, prevista no art. 18 da Lei n.º 7713/1988, pois mediante permuta de imóveis em 30/05/2001, o contribuinte adquiriu, nessa data, as Fazendas Duas Irmãs e Recanto do Paturi.
Diz o art. 18 da Lei n.º 7.713/1988:
"Art. 18. Para apuração do valor a ser tributado, no caso de alienação de bens imóveis, poderá ser aplicado um percentual de redução sobre o ganho de capital apurado, segundo o ano de aquisição ou incorporação do bem, de acordo com a seguinte tabela:
(...)
Parágrafo único. Não haverá redução, relativamente aos imóveis cuja aquisição venha ocorrer a partir de 1° de janeiro de 1989."
Assim, constatado que o contribuinte adquiriu as Fazendas Duas Irmãs e Recanto do Paturi em 30/05/2001, descabe a aplicação de percentual de redução sobre o ganho de capital referente à área adquirida nesta data, permanecendo, contudo, o direito à redução sobre a área que o impugnante já possuía.
Ou seja, a Fazenda Caajuru/Duas Irmãs, com área inicial de 1.803,60 hectares, o contribuinte detinha a propriedade de 1/3 ou seja, 601,20 hectares (fl. 742 e-fl. 753), sendo que após a permuta, ficou com a área de 543,1304 hectares. Assim, nesse caso, como após a permuta, não houve acréscimo de área, cabe aplicar a redução prevista no art. 18 da Lei n.º 7.713/88 no percentual de 90%, uma vez que o imóvel original foi adquirido em 03/05/1971 (fl. 753 e-fl.765).
Quanto ao custo de aquisição dos imóveis, consta do Termo de Constatação Fiscal de fls. 947/961 e-fls 962 a 976, que como o contribuinte não considerou a divisão amigável uma alienação e, portanto, uma nova aquisição de propriedade, também não declarou essas compras (todas as fazendas, inclusive Duas Irmãs e Recato do Paturi) no item 8 � Bens da Atividade Rural de Declaração de Ajuste Anual do exercício de 2002, ano-calendário 2001.
Nesse caso, os imóveis foram considerados sem benfeitorias ou com benfeitorias que não foram deduzidas como despesas de custeio ou investimento da atividade rural, ou seja, o ganho de capital será a diferença entre o valor de alienação e o custo de aquisição constante da declaração de bens.
A Instrução Normativa SRF n.º 84, de 11/10/2001 (D.O.U. de 17/10/2001), que dispõe sobre, a apuração e tributação de ganhos de capital nas alienações de bens e direitos por pessoas físicas, determina em seus art. 9° e 10:
"Art. 9° Na apuração do ganho de capital de imóvel rural é considerado custo de aquisição o valor relativo à terra nua.
§ 1° Considera-se valor da terra nua (VTN) o valor do imóvel rural, nele incluído o da respectiva mata nativa, não computados os custos das benfeitorias (construções, instalações e melhoramentos), das culturas permanentes e temporárias, das árvores e florestas plantadas e das pastagens cultivadas ou melhoradas.
§ 2° Os custos a que se refere o § 1°, quando não tiverem sido deduzidos como despesa de custeio, na apuração do resultado da atividade rural, podem ser computados para efeito de apuração de ganho de capital.
Art. 10. Tratando-se de imóvel rural adquirido a partir de 1997, considera-se custo de aquisição o valor da terra nua declarado pelo alienante, no Documento de Informação e Apuração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (Diat) do ano da aquisição, observado o disposto nos arts. 8° e 14 da Lei n° 9.393, de 1996.
§ 1° No caso de o contribuinte adquirir:
I- e vender o imóvel rural antes da entrega do Dia!, o ganho de capital é igual à diferença entre o valor de alienação e o custo de aquisição;" (grife!)
Cabe destacar que sobre o valor da alienação de imóvel rural, assim dispõe o art. 19 da Instrução Normativa SRF n° 84, de 11 de outubro de 2001:
"Art. 19. Considera-se valor de alienação:
(...)
VI- no caso de imóvel rural com benfeitorias, o valor correspondente:
a) exclusivamente à terra nua, quando o valor das benfeitorias houver sido deduzido como custo ou despesa da atividade rural;
b) a todo o imóvel alienado, quando as benfeitorias não houverem sido deduzidas como custo ou despesa da atividade rural.
(...)
§ 2° Na alienação dos imóveis rurais, a parcela do preço correspondente às benfeitorias é computada:
I- como receita da atividade rural, quando o seu valor de aquisição houver sido deduzido como custo ou despesa da atividade rural;
II- como valor da alienação, nos demais casos." (Grifou-se)
Assim, o valor de alienação das benfeitorias somente poderia ser tributado como receita da atividade rural (com tributação favorecida) se o seu custo tivesse sido deduzido como despesa de custeio da atividade rural e, neste caso, ser indicado, destacadamente, em Bens da Atividade Rural do Demonstrativo da Atividade Rural, nas colunas Discriminação e Valores em Reais. Caso contrário, deve integrar o valor de alienação do imóvel rural para fins de apuração do ganho de capital.
Não há nos autos prova de que o custo das benfeitorias dos imóveis rurais em tela foram deduzidos como despesas, não havendo demonstração dos mesmos nas cópias do Livro Caixa apresentadas à fiscalização (documentos de fls. 894/932 e-fl. 909 a 947) e tampouco consta o valor das benfeitorias do item 08 do Demonstrativo da Atividade Rural da DIRPF/2002 � Bens da Atividade Rural (fls. 30/31 e-fls. 32 a 33).
No caso em tela, a alienação da Fazenda Caajuru/Duas Irmãs se deu em 03/07/2001, conforme Escritura Pública de Venda e Compra e de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária (fls. 287/291 e-fl. 295 a 299), correto o procedimento fiscal que considerou o valor de alienação o constante da referida Escritura � R$ 300.000,00 e o custo de aquisição o constante da Declaração de Bens e Direitos da DIRPF/2002, ano-calendário 2001 � R$ 137.298,93 � fl. 27,e-fl. 29 que também consta da Escritura Pública, eis que a aquisição, ocorrida em 30/05/2001 e a venda foram efetivadas antes da entrega da Diat de 2001, cujo prazo para entrega foi fixado pela Instrução Normativa SRF n.º 61, de 06 de junho de 2001, no período compreendido entre 03 a 28 de setembro de 2001.
Todavia, sobre o ganho de capital apurado em decorrência da Fazenda Caajuru/Duas Irmãs, deve ser aplicado o percentual de 90%, reduzindo-se o ganho de capital apurado de R$ 24.405,16 para R$ 2.440,51, devendo ainda, ser considerado o recolhimento parcial relativo ao ganho de capital apurado pelo contribuinte referente à alienação deste imóvel rural, no valor de R$ 190,51, constante do darf de fl. 1003 e-fl. 1018.
Com relação à redução do ganho de capital, a Fazenda Flórida/Recanto do Paturi, com área de 367,6653 hectares, originou-se de área maior, de 1.102,9958 hectares, da qual o contribuinte era possuidor de 1/3, ou seja, os mesmos 367,6653 hectares. Assim, cabe ao impugnante o direito à redução do ganho de capital apurada na venda deste imóvel. Uma vez que na escritura do imóvel, registrada em 15 de maio de 1987 (fl. 752 e-fl. 763), não consta a data de aquisição e que na declaração de ajuste anual do ano-calendário 2000 está descrito a propriedade de 1/3 do imóvel rural denominado Fazenda Flórida, conforme escritura registrada em 15 de maio de 1987 (fl. 21 e-fl. 23), esta será a data de aquisição considerada para fins de redução do ganho de capital.
Deve ser salientado que a propriedade se transfere entre vivos mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis.
Desta forma, sobre a apuração do ganho de capital na venda da Fazenda Flórida/Recanto do Paturi, ocorrida em 28/06/2001, conforme Termo de Retificação de Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel Rural a Prazo (fls. 785/786 e-fls. 798 a 799), considerando o valor de alienação, devidamente confirmado pelo comprador � Eulair Deberaldini a fl. 315 e-fl. 323 o constante do citado Termo de Retificação � R$ 684.000,00 e o custo de aquisição o constante da Declaração de Bens e Direitos da DIRPF/2002 (fl. 27 e-fl. 29) � R$ 171.196,96, eis que novamente a aquisição e alienação do imóvel ocorreu antes da data prevista para entrega da DIAT do ano de 2001, deve ser aplicado o percentual de redução de 5%.
Em que pese a argumentação acima transcrita sobre o valor de alienação, na apuração do ganho de capital da Fazenda Flórida/Recanto do Paturi foram consideradas benfeitorias no valor de R$ 223.266,80, deduzido do valor de alienação, conforme demonstrado a fl. 960 e-fl. 975.
Assim, os valores a serem considerados como ganho de capital decorrentes da venda do imóvel acima citado são os que se seguem:
/
Conclui-se, pois, que procede em parte a alegação do interessado de seu direito à redução do ganho de capital conforme explicitado acima.
(...).�*realizamos as alterações das citações dos números das folhas, para o correto cotejamento com a numeração do e-processo. 
Omissão de Rendimentos � Origens Não Comprovadas de Depósito Bancários
A DRJ/SP2, com base no inciso II, do artigo 42, da Lei nº 9.430/96 e considerando o fato de ter a Fiscalização apurado falta de comprovação de origens de valores de depósitos, no ano-calendário de 2001, no montante de R$11.045,84 e, no ano-calendário de 2002, no valor de R$3.513,92, concluiu pela exclusão destes valores do lançamento.
Da Taxa SELIC
Sobre este tópico, a DRJ/SP2, em grande arrazoado e citando a atual Súmula CARF nº 4, conclui que não há razão a ora Recorrente quanto a não aplicação dos juros moratórios pela Taxa Selic.
Da Jurisprudência 
Aqui, a DRJ/SP2 indica que: �(...) às decisões administrativas, mesmo as proferidas pelos Conselhos de Contribuintes, e às judiciais, excetuando-se as proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.�
Das Conclusões  
A DRJ/SP2 nas conclusões de seu Acórdão nº 17-38.510 vota �(...) no sentido de considerar procedente em parte a impugnação, exonerando parcialmente o crédito tributário conforme a seguir demonstrado. Deve ser destacado que do imposto sobre ganho de capital apurado em 28/02/2002, no valor de ao débito, com a exclusão da multa de oficio e dos juros de mora incidentes sob e a importância de R$ 190,51� e apresenta uma tabela (e-fl. 155) com o resumo do lançamento após suas conclusões.
Do Recurso Voluntário 
No Recurso Voluntário, interposto em 13 de abril de 2010 (e-fls. 1062 a 1075), o Recorrente ataca o Acórdão da DRJ/SP2 quanto as conclusões do Ganho de Capital, constante em sua peça recursal em um Capítulo denominado II.2 � Indevida Tributação Sobre Ganho de Capital e, no final, em um capítulo denominado Requerimento pede:
�(...)
Diante de todo o exposto, reverenciosamente pede Luiz Vilela de Carvalho que os nobres Conselheiros profiram nova decisão, para extinguir o crédito tributário, ou para ajustá-lo ao que entenderem devido.
Se os nobres julgadores acatarem o entendimento da decisão recorrida de que toda a receita de venda dos imóveis deve ser tributada como ganho de capital, e ainda que, diante das razões aqui apresentadas, disso não resulte saldo de crédito tributário a pagar, com todo o acatamento pede que lhe seja reconhecido o direito de crédito relativo ao imposto de renda que pagou a título de rendimento da atividade rural pela venda de benfeitorias dos imóveis vendidos.
(...)�
Frisa-se, também, que o Recorrente apresentou com sua peça recursal novos documentos: cópias de Escrituras de Imóveis Rurais, do Primeiro Cartório de Notas de Araçatuba (SP) e comprovante de pagamento de extinto imposto de selo (e-fls. 1076 a 1102), que não haviam sido apresentados anteriormente.
Em nosso voto a seguir, apontaremos uma síntese das alegações do Recorrente quanto ao Ganho de Capital, única matéria tratada na peça recursal.
É o que importa relatar. 
Passo a devida fundamentação analisando, primeiramente, o juízo de admissibilidade e, se superado este, o juízo de mérito para, posteriormente, finalizar com o dispositivo.

 Conselheiro Juliano Fernandes Ayres, Relator.
Da Admissibilidade 
O Recurso Voluntário atende a todos os pressupostos de admissibilidade intrínsecos, relativos ao direito de recorrer, e extrínsecos, relativos ao exercício deste direito, sendo o caso de conhecê-lo. Especialmente, quanto aos pressupostos extrínsecos, observo que o recurso se apresenta tempestivo, tendo o Recorrente tomado ciência do Acórdão da DRJ/SP2 em 13 de março de 2010 (Aviso de Recebimento - AR e-fls. 1059 e 1060) e efetuado protocolo recursal em 13 de abril de 2012 (e-fl. 1062), observando o parágrafo único, do art. 5º, do Decreto 70.235, de 1972 e respeitando, assim, o trintídio legal, na forma exigida no art. 33 do Decreto n.º 70.235, de 1972.
Da admissibilidade dos novos documentos
Antes de adentrarmos ao mérito, necessário esclarecer a respeito dos novos documentos apresentados pelo Recorrente, quais sejam: cópias de Escrituras de Imóveis Rurais, do Primeiro Cartório de Notas de Araçatuba (SP) e comprovante de pagamento de extinto imposto de selo. (e-fls. 1076 a 1102). Confira-se que tais documentos não foram apresentados anteriormente, no entanto, entendemos que guardam relação com o quanto decidido pela DRJ/SP2 e pretendem rebater parte das razões da decisão dentro do contexto já controvertido nos autos, devendo estes serem apreciados com base na alínea �c�, do §4º, do artigo 16, do Decreto nº 70.235/72, assim como em razão do princípio da verdade material.
Por esta razão, serão apreciados.
Passemos às razões de decidir.
Do Mérito
Pois bem! O Recorrente inicia suas alegações apontando que a DRJ/SP2 reconheceu parcialmente procedente suas alegações quanto o suposto ganho de capital, porém, discorda dos fundamentos adotados pelo órgão julgador da primeira instância administrativa tributária federal e busca refutar as conclusões do órgão julgador da primeira instância administrativa tributária federal em alguns pontos, que passaremos a apreciar e decidir.
Da Divisão Amigável e Da Permuta dos Imóveis Rurais
O primeiro ponto colocado em pauta pelo Recorrente é que a DRJ/SP2 se equivocou em não considerar que as transferências dos imóveis rurais para o seu nome, imóveis estes que pertenciam a um Condomínio com os seus três irmãos, foram recebidos em razão de uma divisão amigável de bens (vide Escritura Pública de Divisão Amigável � e-fls. 750 a 760), em 30 de maio de 2001 e mesmo se considerada correta a conclusão da DRJ/SP2 de que o negócio jurídico em análise se configuraria em permuta de bens imóveis, tal conclusão não atrairia a incidência de Imposto de Renda - IR, pois, entende que �o imposto de renda não incide em permuta de nenhum tipo de bem, a não ser que o bem pertença ao capital do giro da pessoa física ou jurídica.�
Neste ponto, o Recorrente afirma que no caso em análise houve permuta e divisão amigável com relação a cada um dos cincos imóveis que pertenciam ao Condomínio.
Então vejamos. Discordamos da alegação do Recorrente de que as transações com os imóveis rurais em questão são resultado de uma divisão amigável entre os condôminos, pois comungamos da acertada ilação da Fiscalização e da DRJ/SP2 de que:
�(...)
A fiscalização, todavia, não entendeu a extinção dos condomínios como divisão amigável, mas sim como permuta de partes ideais, conforme relatado no Termo de Constatação Fiscal de fls. 947/961 e-fl. 962 a 976. Consta ainda, do referido Termo, estudo do Tabelião Valdeir dos Santos Vieira em que se conclui que a divisão amigável somente será possível quando o condomínio versar sobre o mesmo imóvel. Havendo vários imóveis não contínuos, dos mesmos proprietários, trata-se de permuta de partes ideais. Essa julgadora comunga desse entendimento.
No caso em tela, os imóveis possuídos em condomínio pelos três irmãos não ficam nem mesmo no mesmo estado, sendo impossível de se falar em divisão, que seria tão somente a segmentação do imóvel, o que não ocorreu no caso em tela.
Também é inválido o argumento de que as conclusões expostas no artigo escrito pelo Senhor Valdeir dos Santos Vieira não se prestariam para conferir tratamento a lançamentos de imposto sobre eventuais ganhos de capital, pois as mencionadas conclusões estão no campo do Direito Civil, aplicado também ao Direito Tributário.
(...)� nosso grifo! *realizamos as alterações das citações dos números das folhas, para o correto cotejamento com a numeração do e-processo.
Sobre a alegação do Recorrente de não haver tributação de IR sobre operações de permuta, como pode ser ver em vários portais jurídicos na internet, artigos e doutrinas, esclarecemos que o §2º, o inciso II e o caput do artigo 121, do Decreto nº 3.000/99 (antigo Regulamento do Imposto de Renda � RIR/99) estabelece a exclusão na determinação do ganho de capital, quando a operação de permuta de imóveis for realizada sem torna em dinheiro, porém, nos casos de permutas de imóveis rurais disciplina que esta exclusão não se operará nas  permutas de imóveis rurais com benfeitorias. Veja-se:
�Decreto nº 3.000/99
(...)
Art. 121. Na determinação do ganho de capital, serão excluídas (Lei nº 7.713, de 1988, art. 22, inciso III):
(...)
II a permuta exclusivamente de unidades imobiliárias, objeto de escritura pública, sem recebimento de parcela complementar em dinheiro, denominada torna, exceto no caso de imóvel rural com benfeitorias. 
(...)
§ 2º. No caso de permuta com recebimento de torna, deverá ser apurado o ganho de capital apenas em relação à torna.
(...).� nosso grifo!
Pelo que consta dos autos e é alegado pelo próprio Recorrente em sua peça recursal, concluímos que os imóveis rurais permutados possuíam benfeitorias, estando fora do alcance da regra de exclusão do campo de incidência do IR sobre ganho de capital.
Do Custo da Aquisição 
Neste tópico, o Recorrente faz dois questionamentos em relação as conclusões da DRJ/SP2, vejamos: �(...) uma delas refere-se à forma de apropriação do valor recebido a título de benfeitorias, e a outra quanto ao aspecto temporal da aplicação dos valores consignados no Documento de Informação e Apuração do ITR � DIAT.�
No primeiro questionamento, o Recorrente afirma que não concorda com a afirmação da DRJ/SP2 de que �(...) parte do preço pela venda da Fazenda Caajuru/Duas Irmãs informada como sendo referente às benfeitorias somente poderia ter sido tributada como receita da atividade rural se o seu custo tivesse sido deduzido como despesa de custeio, e não foi.� Aqui, em suma, o Recorrente aduz que o fato de ter realizado uma permuta com os imóveis rurais não retiraria dele o direito de aplicar os percentuais de excluir/reduzir sobre o ganho de capital apurado, previstos no artigo 18, da Lei nº 7.713/88, sob pena de haver incidência de IR sobre operação de permuta de imóveis, contrariando o disposto no artigo 121, do RIR/99.
Aqui, também, não concordamos com o Recorrente pelo já exposto anteriormente quanto a ele não fazer jus a regra de exclusão de ganho de capital na operação de permuta, prevista no §2º, o inciso II e o caput do artigo 121, do RIR/99, uma vez que os imóveis rurais permutados possuíam benfeitorias.
Ademais, pelo fato da decisão da DRJ/SP2 reconhecer e aplicar os percentuais de redução previsto no artigo, da Lei nº 7.713/88, quando cabível, bem como pelo fato daquele órgão julgador da primeira instância administrativa ter apontado corretamente que �(...) o valor de alienação das benfeitorias somente poderia ser tributado como receita da atividade rural (com tributação favorecida) se o seu custo tivesse sido deduzido como despesa de custeio da atividade rural e, neste caso, ser indicado, destacadamente, em Bens da Atividade Rural do Demonstrativo da Atividade Rural, nas colunas Discriminação e Valores em Reais. Caso contrário, deve integrar o valor de alienação do imóvel rural para fins de apuração do ganho de capital�.
Neste sentido, frisa-se que legislador ordinário, por intermédio da Lei nº 8.023/90, concedeu tratamento tributário favorecido à atividade rural, inclusive com opção do contribuinte pelo resultado limitado a 20% da receita bruta do ano-calendário.
A referida lei estabeleceu que os investimentos com vistas ao desenvolvimento da atividade rural e à expansão e melhoria da produtividade, tais como as benfeitorias, podem ser considerados despesas inerentes à exploração da atividade rural, sendo que o valor atribuído a elas, quando da alienação do imóvel rural, integrará a receita bruta da atividade. Nessas hipóteses, os valores de aquisição e alienação de benfeitorias estão excluídos da apuração na sistemática do ganho de capital (§§ 2º e 3º, do art. 4º e art. 6º, todos da Lei nº 8.023/90).
Em contrapartida, o valor de alienação da terra nua não constitui receita da atividade rural, devendo o resultado positivo apurado ser tributado normalmente como ganho de capital.
Há, portanto, uma sistemática de apuração do ganho de capital através da conjugação dos preceitos da Lei nº 7.713/88, com o benefício instituído na Lei nº 8.023/90.
Para efeito do resultado positivo da venda da terra nua, a aferição do custo de aquisição e do valor de alienação era realizada com base nos respectivos documentos de aquisição e de alienação do imóvel, segundo a regra geral de apuração do ganho de capital, observada, quanto ao custo, a possibilidade de atualização pelos critérios permitidos na legislação tributária.
No entanto, quando o Contribuinte  deixa de considerar os respectivos investimentos em benfeitorias na apuração do resultado da sua atividade rural, o acréscimo patrimonial não escapa à tributação do IR, efetivando-se no âmbito da apuração sobre a forma de ganho de capital, mediante acréscimo ao valor da terra nua da parcela correspondente às benfeitorias.
Sobre este tema, a DRJ/SP 2 identificou, acertadamente, que 
�(...)
Não há nos autos prova de que o custo das benfeitorias dos imóveis rurais em tela foram deduzidos como despesas, não havendo demonstração dos mesmos nas cópias do Livro Caixa apresentadas à fiscalização (documentos de fls. 894/932 e-fl. 909 a 947) e tampouco consta o valor das benfeitorias do item 08 do Demonstrativo da Atividade Rural da DIRPF/2002 � Bens da Atividade Rural (fls. 30/31 e-fls. 32 a 33).
No caso em tela, a alienação da Fazenda Caajuru/Duas Irmãs se deu em 03/07/2001, conforme Escritura Pública de Venda e Compra e de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária (fls. 287/291 e-fl. 295 a 299), correto o procedimento fiscal que considerou o valor de alienação o constante da referida Escritura � R$ 300.000,00 e o custo de aquisição o constante da Declaração de Bens e Direitos da DIRPF/2002, ano-calendário 2001 � R$ 137.298,93 � fl. 27,e-fl. 29 que também consta da Escritura Pública, eis que a aquisição, ocorrida em 30/05/2001 e a venda foram efetivadas antes da entrega da Diat de 2001, cujo prazo para entrega foi fixado pela Instrução Normativa SRF n.º 61, de 06 de junho de 2001, no período compreendido entre 03 a 28 de setembro de 2001.
Todavia, sobre o ganho de capital apurado em decorrência da Fazenda Caajuru/Duas Irmãs, deve ser aplicado o percentual de 90%, reduzindo-se o ganho de capital apurado de R$ 24.405,16 para R$ 2.440,51, devendo ainda, ser considerado o recolhimento parcial relativo ao ganho de capital apurado pelo contribuinte referente à alienação deste imóvel rural, no valor de R$ 190,51, constante do darf de fl. 1003 e-fl. 1018.
(...)�nosso grifo! *realizamos as alterações das citações dos números das folhas, para o correto cotejamento com a numeração do e-processo.
Outro ponto refutado pelo Recorrente e quanto a conclusão da DRJ/SP2 de que a venda da Fazenda Cajuru/Duas Irmãs se concretizou em 03 de julho de 2001, antes da apresentação do DIAT, estando correto o procedimento fiscal que considerou o valor de alienação o constante na escritura, R$ 300.000,00.
Aqui, o Recorrente entende ser ilegal a razão de decidir da DRJ/SP2, com base na Instrução Normativa Secretaria da Receita Federal (IN-SRF) nº 84/01, em especial, em relação as disposições deste normativo que estabelece que para os efeitos de apuração do IR os valores declarados no Documento de Informação e Apuração do ITR valem apenas da data da apresentação desse documento até 31 de dezembro do ano a que se referir, sendo isso um contrassenso, uma vez que uma declaração anual (Declaração Anual do ITR) deve ser válida por um ano. Para melhor demonstrar as alegações do Recorrente, vejamos trechos da sua peça recursal:
�(...)
Como o DIAT, por força de ato administrativo baixado a cada ano, é apresentado ordinariamente no mês de setembro e até o dia 30 desse mês, e os valores nele inscritos só valem a partir de sua apresentação, e como seus efeitos, de acordo também com essa Instrução Normativa, são aplicáveis somente até 31 de dezembro do ano da apresentação do DIAT, tem-se que esse documento, no entender da Receita, opera apenas por três meses. Antes disso, ou seja, de janeiro até a data da apresentação do DIAT, e depois de 31 de dezembro seguinte à apresentação, valem as regras aplicáveis a qualquer tipo de imóvel.
Esse entendimento é manifestamente contrário à lei e ao direito; é ilógico, não isonômico. Transforma a declaração anual, prevista em lei, e que deveria, portanto, surtir efeitos pelo período de sua validade legal, e declaração trimestral.
(...)�
Neste giro, o Recorrente, em síntese, alega que a IN SRF 84/01 traz efeitos diferenciados ao do que estabelece a Lei nº 8.393/96.
Então vejamos. Em nosso entendimento, não obstante, inexistir qualquer incompatibilidade entre a lei e a instrução normativa, destaca-se que os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas têm por finalidade interpretar a lei ou o regulamento no âmbito de suas competências. Conforme preconizado pelo inc. I, do art. 100, do CTN, tais atos normativos, expedidos pelas autoridades administrativas, inserem-se no contexto da expressão �legislação tributária�, de que trata o art. 96 do mesmo diploma legal.
Ademais, não é da competência deste respeitado Conselho se pronunciar sobre legalidade de atos legais, sendo esta uma competência privativa do judiciário.
Por fim, ressaltamos como corretas as conclusões da DRJ/SP2 em concordar com lançamento realizado pela Fiscalização, referente a permuta da Fazenda Caajuru/Duas Irmãs, considerando o valor da escritura para efeitos da apuração do ganho de capital, com base no inciso I, do § 1ª, do artigo 10, da IN SRF 84/01, sendo que, em situação análoga, esta Egrégia Turma de Julgamento, no Acórdão CARF nº 2202-006.078, da sessão de julgamento de 03 de março de 2020, processo de relatoria do Ilustre Conselheiro Mário Hermes Soares Campos, confirmou entendimento neste sentido. Vejamos a ementa do referido Acórdão nº 2202-006.078:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) 
Ano-calendário: 2011, 2012, 2013
PROCESSUAIS NULIDADE 
Comprovado que o procedimento fiscal foi feito regularmente, não se apresentando, nos autos, as causas apontadas no art. 59 do Decreto n° 70.235/1972, não há que se cogitar em nulidade processual, nem em nulidade do lançamento enquanto ato administrativo. 
GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL RURAL.
Tendo em vista que a aquisição e alienação do imóvel se consubstanciou anteriormente à entrega do DIAT, assim como, que as benfeitorias não foram deduzidas como despesas na apuração do IRPF, há que se considerar, na apuração do ganho de capital, os valores reais da operação, e não os do VTN. 
ATOS ADMINISTRATIVOS. 
São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas�
Nosso grifo!
Do Percentual de Redução � Alienação Fazenda Flórida/Recanto do Paturi
Neste capítulo o Recorrente alega que a redução do ganho de capital pela venda da Fazenda Flórida/Recanto do Paturi, há na decisão da DRJ/SP2 dois equívocos: 
o primeiro é que, se a data da aquisição do imóvel fosse mesmo 15 de maio de 1987, como consta do primeiro parágrafo da folha, a redução não seria de 5% (cinco por cento), como afirmado no terceiro parágrafo, mas de 10% (dez por cento), como se vê da tabela constante do art. 18 da Lei n° 7.713/1988;
o segundo equívoco da decisão está em admitir que a Fazenda Flórida/Recanto do Paturi, de Pacaembu (SP), foi adquirida em 15 de maio de 1987, pois na verdade foi adquirida em 10 de janeiro de 1968. Pela escritura de divisão amigável lavrada em 13 de maio de 1987 no Primeiro Cartório de Notas de Araçatuba (SP), livro 296, fls. 85, verso (e-fls. 1076 a 1102), consta que os quatro antigos condôminos adquiriram a propriedade em 10 de janeiro de 1968.

Pois bem! Sobre a primeira alegação neste capítulo, entendemos que assiste razão ao Recorrente quanto estar equivocado o percentual de 5% considerado pela DRJ/SP2 como redutor do ganho de capital, pois, se considerarmos a data de aquisição do imóvel como sendo 15 de maio de 1987 (Escritura de e-fl. 763), temos que o percentual correto é de 10%, nos termos do artigo 18, da Lei nº 7.713/88:
�(...)
Art. 18. Para apuração do valor a ser tributado, no caso de alienação de bens imóveis, poderá ser aplicado um percentual de redução sobre o ganho de capital apurado, segundo o ano de aquisição ou incorporação do bem, de acordo com a seguinte tabela:
Ano de Aquisição ou Incorporação
Percentual de Redução
Ano de Aquisição ou Incorporação
Percentual de Redução

Até 1969
100
1979
50

1970
95%
1980
45%

1971
90%
1981
40%

1972
85%
1982
35%

1973
80%
1983
30%

1974
75%
1984
25%

1975
70%
1985
20%

1976
65%
1986
15%

1977
60%
1987
10%

1978
55%
1988
 5%

(...)� nosso grifo.
Em relação a segunda alegação, entendemos que também há razão em parte ao Recorrente, uma vez que, por intermédio dos novos documentos apresentados com o seu Recurso Voluntário (Escrituras de Imóveis Rurais, do Primeiro Cartório de Notas de Araçatuba (SP) e comprovante de pagamento de extinto imposto de selo, vide e-fls. 1076 a 1102, o mesmo comprova que a Fazenda Flórida foi adquirida pelo extinto condomínio no ano de 1968 e que o Recorrente possuía um 1/4 desta propriedade, portanto, sobre 1/4 da Fazenda Flórida o percentual de redução que deve ser aplicado ao ganho de capital deste imóvel é de 100%, nos termos da artigo 18, da Lei nº 7.713/88 acima transcrito.
Do Pedido de Rever os Pagamentos Considerados Como Remuneração por Benfeitoria 
Este pedido não é matéria que deve ser apreciada por esta Egrégio Conselho, se o Recorrente entender pertinente alegado direito à restituição, deverá buscar referida restituição pelos meios disponibilizados pela Receita Federal do Brasil � RFB.
Conclusão quanto ao Recurso Voluntário
De livre convicção, relatado, analisado e por mais o que dos autos constam há razão parcial ao Recorrente, para excluir da base de cálculo do lançamento, no que se refere ao ganho de capital da Fazenda Flórida/Recanto do Paturi, a parte correspondente a 1/4 da área total do imóvel, e, para a área restante de titularidade do recorrente, considerar para fins de redução de ganho de capital o percentual de 10%. Por  fim, finalizo em sintético dispositivo:


Dispositivo
Ante o exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso, para excluir da base de cálculo do lançamento, no que se refere ao ganho de capital da Fazenda Flórida/Recanto do Paturi, a parte correspondente a 1/4 da área total do imóvel, e, para a área restante de titularidade do recorrente, considerar para fins de redução de ganho de capital o percentual de 10%.
 (documento assinado digitalmente)
Juliano Fernandes Ayres 
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(documento assinado digitalmente)

Juliano Fernandes Ayres - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mario Hermes Soares
Campos, Martin da Silva Gesto, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ludmila Mara Monteiro
de Oliveira, Ricardo Chiavegatto de Lima (Suplente), Leonam Rocha de Medeiros, Juliano
Fernandes Ayres e Ronnie Soares Anderson (Presidente).

Relatorio

O caso, ora em revisdo, refere-se a Recurso Voluntério (e-fls. 1062 a 1075), com
efeito suspensivo e devolutivo — autorizado nos termos do art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de
margo de 1972, que dispde sobre o processo administrativo fiscal, interposto pelo Recorrente,
devidamente qualificado nos autos, relativo ao seu inconformismo com a decisdo de primeira
instdncia, consubstanciada no Acorddo n.° 17-38.510, da 4% Turma da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento em Séo Paulo (SP) (DRJ/SP2), que, por unanimidade de votos,
rejeitou a preliminares arguidas e no meérito, julgou procedente em parte a impugnacao e
manteve parcialmente o crédito tributario, cujo acérddo restou assim ementado:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FIiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2001, 2002

OMISSAO DE RENDIMENTOS DE JUROS RECEBIDOS DE PESSOAS FiSICAS.
ONUS DA PROVA.

Cabe a autoridade fiscal comprovar a ocorréncia da hipétese de incidéncia do imposto
para fins do langamento de oficio, j& que lhe cabe o dnus da comprovagdo dos fatos
constitutivos do direito de efetuar o langamento (artigo 149, inciso 1V, do Cddigo
Tributario Nacional). Nao havendo provas nos autos, deve-se cancelar a matéria
tributavel sob esta rubrica.

GANHO DE CAPITAL. ALIENACAO DE IMOVEL.

Submete-se & tributa¢do do Imposto de Renda o ganho de capital auferido pelo sujeito
passivo da obrigacdo tributaria em decorréncia da alienagdo de bens imdveis,
considerando-se como ganho a diferenga positiva entre o valor de transmissdo do bem
ou direito e o respectivo custo de aquisicdo. Contudo, comprovado que o imével foi
adquirido anteriormente a 1989, cabe aplicar o percentual de redugéo proporcional a
data de aquisicao.

IMOVEL RURAL. GANHO DE CAPITAL. BENFEITORIAS.

E devido imposto de renda quando o valor de venda do bem superar seu custo de
aquisicdo, conforme previsto na legislacdo tributaria. Para o calculo do ganho de
capital na venda de imével rural o valor correspondente as benfeitorias s6 sera
excluido do prego total recebido se restar comprovada sua existéncia, seu custo, que
foram consideradas despesas da atividade rural e que foram indicados,
destacadamente, em Bens da Atividade Rural do Demonstrativo da Atividade Rural,
situacdo em que o valor correspondente & sua venda deve ser tributado na atividade
rural.

LANCAMENTO COM BASE EM DEPOSITOS BANCARIOS. FATOS GERADORES A
PARTIR DE 01/01/1997. EXCLUSAO DA BASE TRIBUTAVEL. DEPOSITOS
INDIVIDUALMENTE IGUAIS OU INFERIORES A R$ 12.000,00.

Na determinagdo da receita omitida devem ser excluidos os depédsitos de valor
individual igual ou inferior a R$ 12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatdrio,
dentro do Ano-calendério, ndo ultrapasse o valor de R$ 80.000,00.
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MULTA ISOLADA.

Sendo cancelada a omissdo de rendimentos recebidos de pessoa fisica que originou a
exigéncia de multa isolada, conseqlientemente, a mesma deve ser exonerada.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC.

Os tributos e contribuigdes sociais ndo pagos até o seu vencimento, com fatos
geradores ocorridos a partir de 01/01/1 995, ser&o acrescidos, desde o seu vencimento,
na via administrativa ou judicial, de juros de mora equivalentes, a partir de 01/04/1
995, a taxa referencial do Selic para titulos federais. Havendo previsdo legal da
aplicacdo da taxa SELIC, ndo cabe a autoridade julgadora exonerar a corre¢do dos
valores legalmente estabelecida.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisBes administrativas, mesmo as proferidas por Conselhos de Contribuintes, e as
judiciais, excetuando-se as proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das
normas legais, ndo se constituem em normas gerais, razdo pela qual seus julgados ndo
se aproveitam em relacéo a qualquer outra ocorréncia, sendo aquela objeto da deciséo.

Impugnacéo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte ”

Da Fiscalizacdo, do Lancamento e da Impugnacao

O relatorio constante no Acordao da DRJ/SP2 (e-fls. 1041 a 1056) sumariza muito
bem todos os pontos relevantes do procedimento de fiscalizacdo, do langamento tributario e do
alegado na Impugnacéo pelo ora Recorrente. Por essa razao peco vénia para transcrevé-lo:

()

Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o auto de infracéo de fls-—09/13 e-
fls. 11 a 15, acompanhado dos demonstrativos de fls—14/18 e-fls. 16 a 20, dos termos de
constatagdo fiscal de 16/02/2005 (fls—#54-a759 e-fls. 767 a 772) e de 01/08/2005 (fls-
947/961 e-fls. 962 a 976), relativo ao imposto sobre a renda das pessoas fisicas dos
anos-calendario de 2001 e 2002, por meio do qual foi apurado crédito tributario no
montante de R$ 225.925,18, composto de:

Imposto R$ 92.698,40
Juros de mora (calculados até 29/07/2005) R$ 55.438,67
Multa Proporcional R$ 69.523,79
Multa Exigida Isoladamente: RS$ 8.264,32

Conforme descri¢do dos fatos de fls—10-a-13 e-fls. 12 a 15, a exigéncia decorreu das
seguintes infracdes a legislacéo tributaria:

- omiss&o de rendimentos de juros recebidos de pessoas fisicas —correspondentes a:

a) reajuste do recebimento do valor da venda da Fazenda Duas Irmés, em 28/02/2002,
no valor de R$ 25.000,00, conforme documentos anexos aos autos e Termos lavrados
no curso da acéo fiscal, partes integrantes do presente auto de infracéo;

b) diferencas entre os empréstimos concedidos ao genro do contribuinte, Fabio Lemos
Cazerta, CPF n.° 057.733.768-81, sdcio da pessoa juridica Bolsa de Automoéveis Ltda.,
CNPJ n.° 59.754.911/0001-57 e os valores recebidos, conforme documentos anexos aos
autos e Termos lavrados no curso da ac¢ao fiscal, partes integrantes do presente auto de
infracdo. Fatos geradores, valores tributaveis e enquadramento legal a #-290 e-fl. 12;

- omissao de rendimentos da atividade rural, conforme Termos lavrados no curso da
acdao fiscal. Fato gerador, valor tributavel e enquadramento legal a 21 e-fl. 13;
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- omisséo de ganhos de capital na alienacéo de bens e direitos (Fazenda Duas Irmas e
Recanto do Paturi), conforme documentos anexos aos autos e Termos lavrados no
curso da acdo fiscal. Fatos geradores, valores tributaveis e enquadramento legal a fk
11 e-fl. 13;

- omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos bancarios com origem nado
comprovada — o contribuinte, regularmente intimado, ndo comprovou, mediante
documentacdo habil e idénea, a origem dos recursos utilizados nessas operacdes,
conforme Termos lavrados no curso da agdo fiscal. Fatos geradores, valores tributaveis
e enquadramento legal as fls—12/13 e-fls. 14 a 15;

- multas isoladas — falta de recolhimento do IRPF devido a titulo de carné-ledo,
apurado conforme Termo de Constatacdo Fiscal, parte integrante do presente Auto de
Infracdo. Valores das multas e enquadramento legal a f-43 e-fl. 15.

Cientificado pessoalmente do lancamento em 23/08/2005 (£--09 e-fl. 11), o autuado
apresentou, em 22/09/2005 (£—980—e-fl. 995), por intermédio de procurador
(procuracdo a £-1023 e-fl. 1039), a impugnacgdo de fls—981/998 e-fls. 995 a 1013,
acompanhada dos documentos de f}s-999/1010 e-fls. 1014 a 1025, alegando:

- ndo pretende discutir R$ 6.875,00 de imposto de renda sobre R$ 25.000,00 de
acréscimos financeiros no recebimento da receita de venda da Fazenda Duas Irmas; R$
15.548,02 de imposto de renda sobre R$ 56.538,25, valor tributavel indicado no tdpico
002 — Atividade Rural — Omissdo de Rendimentos da Atividade Rural e R$ 4.838,94
de multa exigida isoladamente;

- discutira os demais valores;

- INEXISTENCIA DE CREDITO RECEBIDO A MAIOR DO GENRO —o impugnante
ndo empresta dinheiro a juros, muito menos a seu genro, Fabio Lemos Caserta. O fato
de a soma dos depositos haver sido maior do que a dos saques n&o significa devolugdo
com juros. Primeiro que o impugnante, como ja afirmado ndo empresta dinheiro
mediante remuneracdo, segundo, que ser a soma dos saques de valor diferente da soma
das devolucdes de dinheiro nédo significa que por outros meios as partes ndo tenham
acertado a diferenca.

Terceiro, que o fato de ser apurada diferenca em 31 de dezembro de determinado ano,
ndo significa que tenha se encerrado o periodo considerado para efeito de acerto entre
as partes;

- consequente improcedéncia da multa por falta de carné-ledo — néo tendo o
impugnante recebido de seu genro Fabio Lemos Cazerta os alvitrados juros, ndo havia
a obrigacao de informar em carné-ledo a percepcéo dessa renda inexistente, razao por
que refuta a cobranca das multas isoladas de R$ 3.398,16 e R$ 27,22;

- INDEVIDA TRIBUTAQAO SOBRE GANHO DE CAPITAL - Parcela j& paga do
imposto sobre ganho de capital — somente parte da receita auferida pela venda de
imoveis rurais seria sujeita a taxagdo pelo Imposto de renda, mas esta parte tributavel
ja foi oferecida a tributacdo, j& teve o imposto e seus acréscimos legais pagos
espontaneamente;

- FAZENDA CAAJURU/DUAS IRMAS: conforme cépia de seu livro Caixa, foram
oferecidos a tributacdo R$ 325.000,00, sendo R$ 175.000,00 referentes ao recebimento
da parte do preco referente as benfeitorias e R$ 150.000,00 da parte da terra nua.

Quanto a receita de R$ 150.000,00 referente a terra nua, deduzido o valor do custo de
aquisicdo de R$ 137.298,93, resulta o ganho de capital de R$ 12.701,07, que diminuido
de 90% pela reducédo de que trata o art. 18 da Lei n.° 7.713/1988, redunda no ganho de
capital tributavel de R$ 1.270,11, com imposto a pagar de R$190,51, que foi pago com
seus acréscimos legais, em 08/07/2003, conforme DARF anexo;

-a guisa de fundamentar a taxagdo, o Sr. Fiscal argumentou que, ao contrario do que
consta da escritura publica, ndo foi caso de divisdo amigavel de imdvel, mas de
permuta. O reclamante concorda em parte com esse entendimento. Contudo, a extin¢éo
ndo resultou exclusivamente de permuta; resultou também de permuta;
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- a escritura constituiu fato juridico complexo, que envolveu permuta na parte em que
cada condémino cedeu fracOes ideais na propriedade de bens iméveis e em troca,
recebeu outras fracdes ideais de imoveis. Paralelamente a essa permuta, ocorreu
divisdo amigavel, mercé da qual cada condémino recebeu a parte ideal que j'a possuia
nos imdveis que Ihe tocaram na operacao;

- a parcela do lucro na venda do imével relativa a essa fracdo ideal que ja pertencia ao
alienante desde antes da extin¢do do condominio teria que haver sido reduzida do valor
tributavel, na forma do disposto no art. 18 da Lei n.° 7.713/88;

- 0s dois imdveis cujas vendas resultaram nos alegados ganhos de capital ndo podem
ser considerados como resultantes de permuta, mas resultantes exclusivamente de
divisdo dos condominios antes existentes. Basta ver pela escritura de 30 de maio de
2001, de permuta e divisdo, que os dois iméveis vendidos correspondiam a terca parte
do total do imével maior em condominio, fracao ideal que pertencia ao impugnante;

- um desses imoveis em conddmino é a Fazenda Caajuru, sendo desse imével destinado
ao impugnante area de 543,1304 hectares, no valor de $$ 137.298,93 ou 25,862% do
valor total. O valor de custo desse imovel é o equivalente & terca parte que dele o
impugnante detinha antes da divisdo, no valor de R$ 176.963,07 do total de R$
530.889,21 que Ihe foi atribuido;

- 0 outro imével que possuia em condominio e vendeu é a Fazenda Flérida, com area
de 1.102,9958 hectares, no valor de R$ 391.460,21. Desse imdvel foi-lhe destinada area
de 367,6653 hectares, no valor de R$ 175.174,52, ou 44,749% do valor total, devendo
ser considerada como resultante da divisdo a terca parte do total, ou R$ 130.486,74;

- em se tratando de permuta de iméveis sem torna néo incide imposto de renda. Assim,
deve ser assegurado aquele que deu em troca imével com direito & reducéo de 5% do
valor tributavel para cada ano que o contribuinte manteve a propriedade do imével
adquirido antes de 10 de janeiro de 1989, como prevé o art. 18 da Lei n.° 7.713/1988, o
mesmo direito a reducdo. Portanto, deverd ser reconhecida ao impugnante a reducéo
de que trata o art.

18 da Lei n.° 7.713/1988, em relagéo ao resultado da venda dos imdveis rurais;

- DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA —sem 0 menor
fundamento a tributacdo pela alegada omissdo de rendimentos caracterizada por
depdsitos bancarios com origem ndo comprovada. Esses depdsitos efetuados ao longo
de dois anos, atingiram o montante de R$ 14.559,76, sendo todos, portanto de pequeno
valor e representando uma insignificancia diante dos ingressos financeiros;

- DA INDEVIDA INCIDENCIA DE JUROS PELA TAXA SELIC — o valor da exigéncia
deveria ser expurgado dos juros por essa taxa SELIC, a ser substituida por juros de um
por cento ao més, nos termos do 8§ 10 do art. 161 do CTN. A cobranca de juros acima
de 12% ao ano foi definido como crime por meio da Lei de Usura. E 0 8 3° do a 192 da
Constituicdo Federal prescreve que a cobranca de juros a taxas superiores a 12% ao
ano sera conceituada como crime de usura.

- cita Recurso Especial n.° 215.881-PR, para concluir que o Tribunal Superior ja ndo
admite o uso da taxa SELIC nas relacfes de débito tributério, que devera ser excluida.
Traz ainda, ementa de Acérdao do 1° Conselho de Contribuintes que decidiu pela
excluséo da taxa SELIC.

(-..). “*realizamos as alteragdes das citagdes dos ndmeros das folhas, para o correto cotejamento com a
numeragéo do e-processo.

Do Acérddo da DRJ/SP2

No Acorddo n° 17-38.510 (e-fls. 1041 a 1056), proferido em 24 de fevereiro de
2010 a DRJ/SP2 julgou procedente em parte a Impugnacéo pelo ora Recorrente (vide e-fls. 995 a
998), analisando ponto a ponto da peca de defesa do Contribuinte. Em sintese, a decisdo a quo
concluiu que:
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Introducdo - Delimitacdo da Lide

A DRJ/SP2 observou que o ora Recorrente ndo impugnou os langamentos quanto
a omissao de rendimentos de atividade rural e a omissdo de rendimentos de juros
recebidos da Pessoa Fisica — PF, referentes ao ajuste de recebimento do valor da
venda da Fazenda Duas Irmds, em 28 de fevereiro de 2002, no valor de
R$25.000,00, bem como deixou de atacar o langamento da multa Isolada
pertinente a esta omissdo de rendimento dos juros, concluido/delimitando que lide
ndo vou instaurada em relacdo a estas matérias, tornando-se definitivo o crédito
tributario sobre os citados lancamentos neste paragrafo, nos termos do artigo 17,
do Decreto n° 70.235/72.

Neste topico, por fim, a DRJ/SP2 salientou que “referido crédito tributario ja foi
transferido para o processo de n.° 10820.001645/2005-82, conforme demonstrado
pelo extrato Profisc de” e-fls. 1034 e 1035.

Omissdo de Rendimento — Juros de Supostos Juros Recebidos de Pessoa Fisica
(seu genro) e o Multa Isolada Sobre este Valor

Aqui, a DRJ/SP2 constata que a Fiscalizacdo deixou de comprovar a ocorréncia
do fato gerador deste lancamento de oficio, deixando de comprovar os fatos
constitutivos do direito de efetuar o lancamento, como delineia o inciso 1V, do
artigo 149, da Lei n®5.172/66 — Cddigo Tributario Nacional — CTN e conclui que:

()

Assim, devem ser excluidos da tributagdo os valores de R$ 18.014,43 (fato gerador
30/11/2002) e R$ 1.300,00 (fato gerador 31/12/2002) e conseqiientemente, devem ser
exoneradas as multas isoladas aplicadas pela falta de recolhimento de carné-ledo, nos
valores de R$ 3.398,16, referente ao periodo de apuracdo 11/2002 e de R$ 27,22,
referente ao periodo de apuragéo 12/2002.

(.)"”
Ganho de Capital

Em relacdo a este topico, considerando que a DRJ/SP2 aponta, na parte do voto de
seu Acorddo ora atacado, muitas questdes de fato e de provas sobre a omissdo
quanto o Ganho de Capital e que uma sumarizacdo deste capitulo poderia
descaracterizar as razbes de decidir do 6rgdo julgado da primeira instancia
administrativa, bem com o fato desta matéria ser o principal foco das razbes do
Recurso Voluntario, pedimos vénia para transcrever as conclusées da DRJ/SP2
sobre este tema:

()

O impugnante alega que a tributacéo efetuada sobre ganho de capital na alienagéo de
imoveis rurais é indevida, tendo recolhido o que entendeu devido quando da venda da
Fazenda Caajuru/Duas Irmds. Argumenta que os imdveis alienados, que geraram a
apuracao pelo Fisco de ganho de capital — Fazenda Caajuru/Duas Irmas e Fazenda
Flérida/Recanto do Paturi — sdo oriundos de divisdo amigavel de condominios antes
existentes, conforme "Escritura Publica de Divisdo Amigéavel", lavrada no 3° Tabelido
de Notas de Aragatuba, em 30 de maio de 2001 (fs—739/749 e-fls. 750 a 760), pela qual
o0 contribuinte e seus dois irmdos extinguiram os condominios que tinham sobre cinco
imaveis.
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A fiscalizacdo, todavia, ndo entendeu a extingdo dos condominios como divisdo
amigavel, mas sim como permuta de partes ideais, conforme relatado no Termo de
Constatacdo Fiscal de fls—947/961 e-fl. 962 a 976. Consta ainda, do referido Termo,
estudo do Tabelido Valdeir dos Santos Vieira em que se conclui que a divisdo amigavel
somente sera possivel quando o condominio versar sobre o mesmo imével. Havendo
varios iméveis ndo continuos, dos mesmos proprietarios, trata-se de permuta de partes
ideais. Essa julgadora comunga desse entendimento.

No caso em tela, os iméveis possuidos em condominio pelos trés irmdos néo ficam nem
mesmo no mesmo estado, sendo impossivel de se falar em divisdo, que seria tao
somente a segmentacéo do imovel, o que nao ocorreu no caso em tela.

Também ¢ invalido o argumento de que as conclusdes expostas no artigo escrito pelo
Senhor Valdeir dos Santos Vieira ndo se prestariam para conferir tratamento a
lancamentos de imposto sobre eventuais ganhos de capital, pois as mencionadas
conclus@es estdo no campo do Direito Civil, aplicado também ao Direito Tributario.

A termo permuta é derivado do latim permutare (permutar, trocar, cambiar) e na
significacéo técnica do Direito exprime o contrato, em virtude do qual os contratantes
trocam ou cambiam entre si coisas de sua propriedade.

Ela realiza, sem ddvida, o mesmo fim que a venda, desde que uma das partes
contratantes d& (transfere a propriedade da coisa), para que obtenha ou receba da
outra parte uma outra coisa equivalente.

Ocorrem na permuta, simultaneamente, duas transferéncias ou duas transmissfes de
propriedade: os contratantes ou permutantes fazem, entre si, reciprocas transferéncias
de coisas, que se equivalem. Em sintese, é a troca de coisa por coisa.

O Cddigo Civil usa a palavra troca em vez de permuta. O seu artigo 1.164 (Lei n.°
3.071/1916) dispde que aplicam-se a troca as disposi¢des referente & compra e venda.

Tao semelhantes sdo os contratos de compra e venda e de troca, que o Cddigo
determina que a este se apliquem as disposi¢fes concernentes aqueles, com ligeiras
modificagBes. A Unica diferenca existente reside na forma de pagamento, que ndo pode
ser por meio de dinheiro, pois, se o for, deixara de ser troca, caracterizando-se compra
e venda.

Finalmente, cabe considerar que embora a Lei Civil condicione a eficacia da operagéo
de transmissdo de bem imovel a existéncia de escritura publica e & sua inscricdo no
Registro de Imdveis, para ter plena validade perante terceiros, para a Legislacéo
Tributéria ocorre alienagcdo e aquisicdo em qualquer operagdo que importe em
transmissdo ou promessa de transmissao de iméveis, a qualquer titulo, ou na cess@o ou
promessa de cessdo de direitos a sua aquisi¢do, ainda que efetuada por meio de
instrumento particular ndo inscrito em registro pablico, tais como as realizadas por:
compra e venda, permuta, adjudicagédo, dagdo em pagamento, doacdo, procuracdo em
causa propria, promessa de compra e venda, cessdo de direitos ou promessa de cesséo
de direitos a aquisi¢do de imdveis, etc.

Assim, descaracterizada a mera divisdo de imdveis e constatado ter havido a permuta
de partes ideais e sendo a permuta uma das modalidades de alienacdo do imével, ndo
pode se valer o contribuinte da reducéo integral do ganho de capital, prevista no art.
18 da Lei n. 7713/1988, pois mediante permuta de imdveis em 30/05/2001, o
contribuinte adquiriu, nessa data, as Fazendas Duas Irmés e Recanto do Paturi.

Diz o art. 18 da Lei n.° 7.713/1988:

"Art. 18. Para apuracéo do valor a ser tributado, no caso de alienacdo de bens
imoveis, podera ser aplicado um percentual de redugdo sobre o ganho de capital
apurado, segundo o ano de aquisi¢ao ou incorporacdo do bem, de acordo com a
seguinte tabela:

()
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Paragrafo Gnico. Nao havera redugdo, relativamente aos iméveis cuja aquisicao
venha ocorrer a partir de 1° de janeiro de 1989."

Assim, constatado que o contribuinte adquiriu as Fazendas Duas Irmas e Recanto do
Paturi em 30/05/2001, descabe a aplicacdo de percentual de reducao sobre o ganho de
capital referente a area adquirida nesta data, permanecendo, contudo, o direito a
reducdo sobre a drea que o impugnante ja possuia.

Ou seja, a Fazenda Caajuru/Duas Irmas, com area inicial de 1.803,60 hectares, o
contribuinte detinha a propriedade de 1/3 ou seja, 601,20 hectares (742 e-fl. 753),
sendo que apds a permuta, ficou com a area de 543,1304 hectares. Assim, nesse caso,
como apds a permuta, ndo houve acréscimo de area, cabe aplicar a reducdo prevista
no art. 18 da Lei n.° 7.713/88 no percentual de 90%, uma vez que o imével original foi
adquirido em 03/05/1971 (f-753 e-f1.765).

Quanto ao custo de aquisicdo dos imdveis, consta do Termo de Constatacéo Fiscal de
fls—947/961 e-fls 962 a 976, que como o contribuinte ndo considerou a divisdo
amigavel uma alienacgdo e, portanto, uma nova aquisi¢do de propriedade, também né&o
declarou essas compras (todas as fazendas, inclusive Duas Irmés e Recato do Paturi)
no item 8 — Bens da Atividade Rural de Declaracdo de Ajuste Anual do exercicio de
2002, ano-calendario 2001.

Nesse caso, os imdveis foram considerados sem benfeitorias ou com benfeitorias que
nao foram deduzidas como despesas de custeio ou investimento da atividade rural, ou
seja, 0 ganho de capital serd a diferenga entre o valor de alienac¢do e o custo de
aquisicéo constante da declaragéo de bens.

A Instrucdo Normativa SRF n.° 84, de 11/10/2001 (D.O.U. de 17/10/2001), que dispde
sobre, a apuragdo e tributacdo de ganhos de capital nas alienacdes de bens e direitos
por pessoas fisicas, determina em seus art. 9° e 10:

"Art. 9° Na apuracdo do ganho de capital de imével rural é considerado custo
de aquisicéo o valor relativo a terra nua.

§ 1° Considera-se valor da terra nua (VTN) o valor do imovel rural, nele
incluido o da respectiva mata nativa, ndo computados os custos das benfeitorias
(construgdes, instalacbes e melhoramentos), das culturas permanentes e
temporarias, das arvores e florestas plantadas e das pastagens cultivadas ou
melhoradas.

8 2° Os custos a que se refere o § 1°, quando no tiverem sido deduzidos como
despesa de custeio, na apuracdo do resultado da atividade rural, podem ser
computados para efeito de apuragdo de ganho de capital.

Art. 10. Tratando-se de imével rural adquirido a partir de 1997, considera-se
custo de aquisi¢do o valor da terra nua declarado pelo alienante, no Documento
de Informacdo e Apuracdo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
(Diat) do ano da aquisicao, observado o disposto nos arts. 8° e 14 da Lei n°
9.393, de 1996.

8§ 1° No caso de o contribuinte adquirir:

I- e vender o imovel rural antes da entrega do Dia!, o ganho de capital é igual
a diferenca entre o valor de alienagéo e o custo de aquisigdo;" (grifel)

Cabe destacar que sobre o valor da alienacdo de im6vel rural, assim dispde o art. 19
da Instrucdo Normativa SRF n° 84, de 11 de outubro de 2001:

"Art. 19. Considera-se valor de alienagao:

()

VI- no caso de imével rural com benfeitorias, o valor correspondente:

a) exclusivamente a terra nua, quando o valor das benfeitorias houver sido
deduzido como custo ou despesa da atividade rural;
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b) a todo o imével alienado, quando as benfeitorias ndo houverem sido
deduzidas como custo ou despesa da atividade rural.

()

§ 2° Na alienacdo dos imoveis rurais, a parcela do preco correspondente as
benfeitorias é computada:

I- como receita da atividade rural, quando o seu valor de aquisicdo houver sido
deduzido como custo ou despesa da atividade rural;

11- como valor da alienacdo, nos demais casos.” (Grifou-se)

Assim, o valor de alienacdo das benfeitorias somente poderia ser tributado como
receita da atividade rural (com tributacdo favorecida) se o seu custo tivesse sido
deduzido como despesa de custeio da atividade rural e, neste caso, ser indicado,
destacadamente, em Bens da Atividade Rural do Demonstrativo da Atividade Rural, nas
colunas Discriminacéo e Valores em Reais. Caso contrario, deve integrar o valor de
alienacao do imdvel rural para fins de apuragdo do ganho de capital.

N&o ha nos autos prova de que o custo das benfeitorias dos imoveis rurais em tela
foram deduzidos como despesas, ndo havendo demonstracdo dos mesmos nas copias do
Livro Caixa apresentadas a fiscalizacdo (documentos de fls-894/932 e-fl. 909 a 947) e
tampouco consta o valor das benfeitorias do item 08 do Demonstrativo da Atividade
Rural da DIRPF/2002 — Bens da Atividade Rural (fls—36/3% e-fls. 32 a 33).

No caso em tela, a alienacdo da Fazenda Caajuru/Duas Irmas se deu em 03/07/2001,
conforme Escritura Publica de Venda e Compra e de Confissdo de Divida com
Garantia Hipotecaria (fs—287291 e-fl. 295 a 299), correto o procedimento fiscal que
considerou o valor de alienagéo o constante da referida Escritura — R$ 300.000,00 e o
custo de aquisicdo o constante da Declaracéo de Bens e Direitos da DIRPF/2002, ano-
calendario 2001 — R$ 137.298,93 — f27e-fl. 29 que também consta da Escritura
Publica, eis que a aquisicdo, ocorrida em 30/05/2001 e a venda foram efetivadas antes
da entrega da Diat de 2001, cujo prazo para entrega foi fixado pela Instrugdo
Normativa SRF n.° 61, de 06 de junho de 2001, no periodo compreendido entre 03 a 28
de setembro de 2001.

Todavia, sobre o ganho de capital apurado em decorréncia da Fazenda Caajuru/Duas
Irmés, deve ser aplicado o percentual de 90%, reduzindo-se o ganho de capital
apurado de R$ 24.405,16 para R$ 2.440,51, devendo ainda, ser considerado o
recolhimento parcial relativo ao ganho de capital apurado pelo contribuinte referente a
alienacéo deste imovel rural, no valor de R$ 190,51, constante do darf de 10063 e-fl.
1018.

Com relacdo a reducdo do ganho de capital, a Fazenda Florida/Recanto do Paturi,
com &rea de 367,6653 hectares, originou-se de area maior, de 1.102,9958 hectares, da
qual o contribuinte era possuidor de 1/3, ou seja, 0s mesmos 367,6653 hectares. Assim,
cabe ao impugnante o direito a redu¢do do ganho de capital apurada na venda deste
imoével. Uma vez que na escritura do imovel, registrada em 15 de maio de 1987 (52
e-fl. 763), ndo consta a data de aquisicdo e que na declaracdo de ajuste anual do ano-
calendario 2000 estd descrito a propriedade de 1/3 do imével rural denominado
Fazenda Fl6rida, conforme escritura registrada em 15 de maio de 1987 (21 e-fl. 23),
esta serd a data de aquisicao considerada para fins de reducdo do ganho de capital.

Deve ser salientado que a propriedade se transfere entre vivos mediante o registro do
titulo translativo no Registro de Imdveis.

Desta forma, sobre a apuracdo do ganho de capital na venda da Fazenda
Flérida/Recanto do Paturi, ocorrida em 28/06/2001, conforme Termo de Retificacdo de
Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Imével Rural a Prazo
(fls—785/786 e-fls. 798 a 799), considerando o valor de alienacdo, devidamente
confirmado pelo comprador — Eulair Deberaldini a 315 e-fl. 323 o constante do
citado Termo de Retificagdo — R$ 684.000,00 e o custo de aquisicdo o constante da
Declaracdo de Bens e Direitos da DIRPF/2002 (=27 e-fl. 29) — R$ 171.196,96, eis
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que novamente a aquisicdo e alienacdo do imével ocorreu antes da data prevista para
entrega da DIAT do ano de 2001, deve ser aplicado o percentual de reducéo de 5%.

Em que pese a argumentacao acima transcrita sobre o valor de alienacéo, na apuracio
do ganho de capital da Fazenda Floérida/Recanto do Paturi foram consideradas
benfeitorias no valor de R$ 223.266,80, deduzido do valor de alienagdo, conforme
demonstrado a £-968 e-fl. 975.

Assim, os valores a serem considerados como ganho de capital decorrentes da venda
do imével acima citado sdo os que se seguem:

GANHO DE CAPITAL | % REDUGAO BASE DE CALCULO IMPOSTO (15%)
R$25.126,92 5% R$ 23.870,57 R$ 3.580,59
R$90.737,32 5% R$ 86.200,45 R$ 12.930,07
R$ 173.689,00 5% R$ 165.004,55 R$ 24.750,68

Conclui-se, pois, que procede em parte a alegacdo do interessado de seu direito a
reducéo do ganho de capital conforme explicitado acima.

(...). "*realizamos as alteracdes das citagdes dos nimeros das folhas, para o correto cotejamento com a
numeragéo do e-processo.

e Omissdo de Rendimentos — Origens Nao Comprovadas de Depdsito Bancarios

A DRJ/SP2, com base no inciso Il, do artigo 42, da Lei n°® 9.430/96 e
considerando o fato de ter a Fiscalizagdo apurado falta de comprovacéo de origens
de valores de depdsitos, no ano-calendario de 2001, no montante de R$11.045,84
e, no ano-calendario de 2002, no valor de R$3.513,92, concluiu pela exclusdo
destes valores do langcamento.

e DaTaxa SELIC

Sobre este topico, a DRJ/SP2, em grande arrazoado e citando a atual Sumula
CARF n° 4, conclui que ndo ha razdo a ora Recorrente quanto a ndo aplicacdo dos
juros moratdrios pela Taxa Selic.

e Da Jurisprudéncia

Aqui, a DRJ/SP2 indica que: “(...) as decisGes administrativas, mesmo as
proferidas pelos Conselhos de Contribuintes, e as judiciais, excetuando-se as
proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, ndo se
constituem em normas gerais, razao pela qual seus julgados ndo se aproveitam
em relacdo a qualquer outra ocorréncia, sendo aquela objeto da decisdo. ”

e Das Conclusdes

A DRJ/SP2 nas conclusdes de seu Acordao n°® 17-38.510 vota “(...) no sentido de
considerar procedente em parte a impugnagdo, exonerando parcialmente o
crédito tributario conforme a seguir demonstrado. Deve ser destacado que do
imposto sobre ganho de capital apurado em 28/02/2002, no valor de ao débito,
com a exclusdo da multa de oficio e dos juros de mora incidentes sob e a
importancia de R$ 190,51 e apresenta uma tabela (e-fl. 155) com o resumo do
langamento apos suas conclusdes.

Do Recurso Voluntéario
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No Recurso Voluntario, interposto em 13 de abril de 2010 (e-fls. 1062 a 1075), o
Recorrente ataca 0 Acorddo da DRJ/SP2 quanto as conclusdes do Ganho de Capital, constante
em sua peca recursal em um Capitulo denominado 11.2 — Indevida Tributacdo Sobre Ganho de
Capital e, no final, em um capitulo denominado Requerimento pede:

()

Diante de todo o exposto, reverenciosamente pede Luiz Vilela de Carvalho que os
nobres Conselheiros profiram nova decisdo, para extinguir o crédito tributario, ou para
ajusta-lo ao que entenderem devido.

Se os nobres julgadores acatarem o entendimento da decisdo recorrida de que toda a
receita de venda dos imoveis deve ser tributada como ganho de capital, e ainda que,
diante das razoes aqui apresentadas, disso ndo resulte saldo de crédito tributario a
pagar, com todo o acatamento pede que lhe seja reconhecido o direito de crédito
relativo ao imposto de renda que pagou a titulo de rendimento da atividade rural pela
venda de benfeitorias dos iméveis vendidos.

()"

Frisa-se, também, que o Recorrente apresentou com sua peca recursal novos
documentos: copias de Escrituras de Imoveis Rurais, do Primeiro Cartério de Notas de
Aracatuba (SP) e comprovante de pagamento de extinto imposto de selo (e-fls. 1076 a 1102), que
ndo haviam sido apresentados anteriormente.

Em nosso voto a seguir, apontaremos uma sintese das alegacbes do Recorrente
guanto ao Ganho de Capital, Unica matéria tratada na peca recursal.

E 0 que importa relatar.

Passo a devida fundamentacdo analisando, primeiramente, 0 juizo de
admissibilidade e, se superado este, o juizo de mérito para, posteriormente, finalizar com o
dispositivo.

Voto

Conselheiro Juliano Fernandes Ayres, Relator.
Da Admissibilidade

O Recurso Voluntario atende a todos os pressupostos de admissibilidade
intrinsecos, relativos ao direito de recorrer, e extrinsecos, relativos ao exercicio deste direito,
sendo o caso de conhecé-lo. Especialmente, quanto aos pressupostos extrinsecos, observo que o
recurso se apresenta tempestivo, tendo o Recorrente tomado ciéncia do Acordao da DRJ/SP2 em
13 de margo de 2010 (Aviso de Recebimento - AR e-fls. 1059 e 1060) e efetuado protocolo
recursal em 13 de abril de 2012 (e-fl. 1062), observando o paragrafo Unico, do art. 5°, do Decreto
70.235, de 1972 e respeitando, assim, o trintidio legal, na forma exigida no art. 33 do Decreto n.°
70.235, de 1972.

Da admissibilidade dos novos documentos

Antes de adentrarmos ao meérito, necessario esclarecer a respeito dos novos
documentos apresentados pelo Recorrente, quais sejam: copias de Escrituras de Imdveis Rurais,
do Primeiro Cartorio de Notas de Aragatuba (SP) e comprovante de pagamento de extinto
imposto de selo. (e-fls. 1076 a 1102). Confira-se que tais documentos ndo foram apresentados
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anteriormente, no entanto, entendemos que guardam relacdo com o quanto decidido pela
DRJ/SP2 e pretendem rebater parte das raz6es da decisdo dentro do contexto j& controvertido nos
autos, devendo estes serem apreciados com base na alinea “c”, do §4°, do artigo 16, do Decreto
n® 70.235/72, assim como em razao do principio da verdade material.

Por esta razdo, serdo apreciados.
Passemos as raz@es de decidir.
Do Mérito

Pois bem! O Recorrente inicia suas alegacdes apontando que a DRJ/SP2
reconheceu parcialmente procedente suas alegacdes quanto o suposto ganho de capital, porém,
discorda dos fundamentos adotados pelo 6rgao julgador da primeira instancia administrativa
tributaria federal e busca refutar as conclusdes do Orgdo julgador da primeira instancia
administrativa tributéria federal em alguns pontos, que passaremos a apreciar e decidir.

e Da Divisdo Amigavel e Da Permuta dos Iméveis Rurais

O primeiro ponto colocado em pauta pelo Recorrente é que a DRJ/SP2 se
equivocou em ndo considerar que as transferéncias dos imoveis rurais para 0 seu nome, imoveis
estes que pertenciam a um Condominio com os seus trés irmdos, foram recebidos em razéo de
uma divisdo amigavel de bens (vide Escritura Publica de Divisdo Amigavel — e-fls. 750 a 760),
em 30 de maio de 2001 e mesmo se considerada correta a conclusdo da DRJ/SP2 de que o
negdcio juridico em analise se configuraria em permuta de bens imoéveis, tal conclusdo ndo
atrairia a incidéncia de Imposto de Renda - IR, pois, entende que “o imposto de renda ndo incide
em permuta de nenhum tipo de bem, a ndo ser que o bem pertenca ao capital do giro da pessoa
fisica ou juridica.”

Neste ponto, o Recorrente afirma que no caso em analise houve permuta e divisdo
amigavel com relacdo a cada um dos cincos imoveis que pertenciam ao Condominio.

Entdo vejamos. Discordamos da alegacdo do Recorrente de que as transagcdes com
0s imdveis rurais em questdo sdo resultado de uma divisdo amigavel entre os condéminos, pois
comungamos da acertada ilacdo da Fiscalizacdo e da DRJ/SP2 de que:

()

A fiscalizacdo, todavia, ndo entendeu a extingdo dos condominios como divisdo
amigavel, mas sim como permuta de partes ideais, conforme relatado no Termo de
Constatacdo Fiscal de fls—947/961 e-fl. 962 a 976. Consta ainda, do referido Termo,
estudo do Tabelido Valdeir dos Santos Vieira em que se conclui que a divisdo amigavel
somente sera possivel quando o condominio versar sobre o mesmo imével. Havendo
varios imdveis ndo continuos, dos mesmos proprietarios, trata-se de permuta de partes
ideais. Essa julgadora comunga desse entendimento.

No caso em tela, os iméveis possuidos em condominio pelos trés irmaos nao ficam nem
mesmo no mesmo estado, sendo impossivel de se falar em divisdo, que seria tao
somente a segmentacéo do imovel, o que nao ocorreu no caso em tela.

Também ¢ invalido o argumento de que as conclusdes expostas no artigo escrito pelo
Senhor Valdeir dos Santos Vieira ndo se prestariam para conferir tratamento a
lancamentos de imposto sobre eventuais ganhos de capital, pois as mencionadas
conclus@es estdo no campo do Direito Civil, aplicado também ao Direito Tributério.

(...)” nosso grifo! *realizamos as alteragbes das citagdes dos nimeros das folhas, para o correto
cotejamento com a numeracao do e-processo.
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Sobre a alegacdo do Recorrente de ndo haver tributacdo de IR sobre operacGes de
permuta, como pode ser ver em Varios portais juridicos na internet, artigos e doutrinas,
esclarecemos que o 82° o inciso Il e o caput do artigo 121, do Decreto n® 3.000/99 (antigo
Regulamento do Imposto de Renda — RIR/99) estabelece a exclusdo na determinacdo do ganho
de capital, quando a operacdo de permuta de imoveis for realizada sem torna em dinheiro,
porém, nos casos de permutas de imdveis rurais disciplina que esta exclusdo ndo se operara nas
permutas de imdveis rurais com benfeitorias. Veja-se:

“Decreto n° 3.000/99

()

Art. 121. Na determinagédo do ganho de capital, serdo excluidas (Lei n® 7.713, de 1988,
art. 22, inciso Il1):

()

Il a permuta exclusivamente de unidades imobiliarias, objeto de escritura publica, sem
recebimento de parcela complementar em dinheiro, denominada torna, exceto no caso
de imével rural com benfeitorias.

()

§ 2° No caso de permuta com recebimento de torna, deverd ser apurado o ganho de
capital apenas em relagéo a torna.

(...)- 7 nosso grifo!

Pelo que consta dos autos e é alegado pelo prdprio Recorrente em sua peca
recursal, concluimos que os imdveis rurais permutados possuiam benfeitorias, estando fora do
alcance da regra de exclusdo do campo de incidéncia do IR sobre ganho de capital.

e Do Custo da Aquisicdo

Neste topico, o Recorrente faz dois questionamentos em relacdo as conclusdes da
DRJ/SP2, vejamos: “(...) uma delas refere-se a forma de apropriacéo do valor recebido a titulo
de benfeitorias, e a outra quanto ao aspecto temporal da aplicacéo dos valores consignados no
Documento de Informacéo e Apuracéo do ITR — DIAT.”

No primeiro questionamento, o Recorrente afirma que ndo concorda com a
afirmacdo da DRJ/SP2 de que “(...) parte do preco pela venda da Fazenda Caajuru/Duas Irmas
informada como sendo referente as benfeitorias somente poderia ter sido tributada como receita
da atividade rural se o seu custo tivesse sido deduzido como despesa de custeio, e ndo foi.”
Aqui, em suma, o Recorrente aduz que o fato de ter realizado uma permuta com os iméveis
rurais nao retiraria dele o direito de aplicar os percentuais de excluir/reduzir sobre o ganho de
capital apurado, previstos no artigo 18, da Lei n° 7.713/88, sob pena de haver incidéncia de IR
sobre operacdo de permuta de imdveis, contrariando o disposto no artigo 121, do RIR/99.

Aqui, também, ndo concordamos com o Recorrente pelo ja exposto anteriormente
quanto a ele ndo fazer jus a regra de exclusdo de ganho de capital na operacdo de permuta,
prevista no 82° o inciso Il e o caput do artigo 121, do RIR/99, uma vez que 0s imdveis rurais
permutados possuiam benfeitorias.

Ademais, pelo fato da decisdo da DRJ/SP2 reconhecer e aplicar os percentuais de
reducdo previsto no artigo, da Lei n°® 7.713/88, quando cabivel, bem como pelo fato daquele
orgdo julgador da primeira instancia administrativa ter apontado corretamente que “(...) o valor

1 As redag6es dos incisos, paragrafos e caput do artigo 121 do RIR/99 foram replicadas no incisos, paragrafos e
caput do artigo 132 do Decreto n® 9.580/18 (novo Regulamento do Imposto de Renda - RIR/19).
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de alienacdo das benfeitorias somente poderia ser tributado como receita da atividade rural
(com tributacdo favorecida) se o seu custo tivesse sido deduzido como despesa de custeio da
atividade rural e, neste caso, ser indicado, destacadamente, em Bens da Atividade Rural do
Demonstrativo da Atividade Rural, nas colunas Discriminagdo e Valores em Reais. Caso
contrario, deve integrar o valor de alienagdo do imovel rural para fins de apuracéo do ganho de
capital .

Neste sentido, frisa-se que legislador ordinario, por intermédio da Lei n°® 8.023/90,
concedeu tratamento tributéario favorecido a atividade rural, inclusive com opcao do contribuinte
pelo resultado limitado a 20% da receita bruta do ano-calendario.

A referida lei estabeleceu que os investimentos com vistas ao desenvolvimento da
atividade rural e a expansédo e melhoria da produtividade, tais como as benfeitorias, podem ser
considerados despesas inerentes a exploracdo da atividade rural, sendo que o valor atribuido a
elas, quando da alienacdo do imovel rural, integrard a receita bruta da atividade. Nessas
hipoteses, os valores de aquisi¢do e alienacdo de benfeitorias estdo excluidos da apuracdo na
sistematica do ganho de capital (88 2° e 3°, do art. 4° e art. 6°, todos da Lei n® 8.023/90).

Em contrapartida, o valor de alienacdo da terra nua ndo constitui receita da
atividade rural, devendo o resultado positivo apurado ser tributado normalmente como ganho de
capital.

H&, portanto, uma sistematica de apuracdo do ganho de capital através da
conjugacao dos preceitos da Lei n° 7.713/88, com o beneficio instituido na Lei n° 8.023/90.

Para efeito do resultado positivo da venda da terra nua, a afericdo do custo de
aquisicdo e do valor de alienacdo era realizada com base nos respectivos documentos de
aquisicdo e de alienacdo do imodvel, segundo a regra geral de apuracdo do ganho de capital,
observada, quanto ao custo, a possibilidade de atualizacdo pelos critérios permitidos na
legislacdo tributéria.

No entanto, quando o Contribuinte  deixa de considerar 0s respectivos
investimentos em benfeitorias na apuracdo do resultado da sua atividade rural, o acréscimo
patrimonial ndo escapa a tributacdo do IR, efetivando-se no ambito da apuracdo sobre a forma de
ganho de capital, mediante acréscimo ao valor da terra nua da parcela correspondente as
benfeitorias.

Sobre este tema, a DRJ/SP 2 identificou, acertadamente, que
“(.)

Nao ha nos autos prova de que o custo das benfeitorias dos iméveis rurais em tela
foram deduzidos como despesas, ndo havendo demonstracdo dos mesmos nas copias do
Livro Caixa apresentadas a fiscalizacdo (documentos de fls—894/932 e-fl. 909 a 947) e
tampouco consta o valor das benfeitorias do item 08 do Demonstrativo da Atividade
Rural da DIRPF/2002 — Bens da Atividade Rural (fls—30/31 e-fls. 32 a 33).

No caso em tela, a alienacdo da Fazenda Caajuru/Duas Irmés se deu em 03/07/2001,
conforme Escritura Publica de Venda e Compra e de Confissdo de Divida com
Garantia Hipotecaria (Hs—287291 e-fl. 295 a 299), correto o procedimento fiscal que
considerou o valor de alienagdo o constante da referida Escritura — R$ 300.000,00 e o
custo de aquisi¢cdo o constante da Declaracéo de Bens e Direitos da DIRPF/2002, ano-
calendario 2001 — R$ 137.298,93 — f—27e-fl. 29 que também consta da Escritura
Publica, eis que a aquisi¢do, ocorrida em 30/05/2001 e a venda foram efetivadas antes
da entrega da Diat de 2001, cujo prazo para entrega foi fixado pela Instrucdo
Normativa SRF n.° 61, de 06 de junho de 2001, no periodo compreendido entre 03 a 28
de setembro de 2001.
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Todavia, sobre o0 ganho de capital apurado em decorréncia da Fazenda Caajuru/Duas
Irm3s, deve ser aplicado o percentual de 90%, reduzindo-se o ganho de capital
apurado de R$ 24.405,16 para R$ 2.440,51, devendo ainda, ser considerado o
recolhimento parcial relativo ao ganho de capital apurado pelo contribuinte referente a
alienacdo deste imovel rural, no valor de R$ 190,51, constante do darf de f--1003 e-fl.
1018.

(-..) "nosso grifo! *realizamos as alteragdes das citacdes dos nimeros das folhas, para o correto
cotejamento com a numeragéo do e-processo.

Outro ponto refutado pelo Recorrente e quanto a conclusdo da DRJ/SP2 de que a
venda da Fazenda Cajuru/Duas Irmds se concretizou em 03 de julho de 2001, antes da
apresentacdo do DIAT, estando correto o procedimento fiscal que considerou o valor de
alienacdo o constante na escritura, R$ 300.000,00.

Aqui, o Recorrente entende ser ilegal a razdo de decidir da DRJ/SP2, com base na
Instrucdo Normativa Secretaria da Receita Federal (IN-SRF) n® 84/01, em especial, em relacédo
as disposicOes deste normativo que estabelece que para os efeitos de apuracdo do IR os valores
declarados no Documento de Informacdo e Apuracdo do ITR valem apenas da data da
apresentacdo desse documento até 31 de dezembro do ano a que se referir, sendo isso um
contrassenso, uma vez que uma declaracdo anual (Declaracdo Anual do ITR) deve ser valida por
um ano. Para melhor demonstrar as alegacGes do Recorrente, vejamos trechos da sua peca
recursal:

()

Como o DIAT, por for¢a de ato administrativo baixado a cada ano, é apresentado
ordinariamente no més de setembro e até o dia 30 desse més, e os valores nele inscritos
s0 valem a partir de sua apresentagdo, e como seus efeitos, de acordo também com essa
Instrucdo Normativa, sdo aplicdveis somente até 31 de dezembro do ano da
apresentacdo do DIAT, tem-se que esse documento, no entender da Receita, opera
apenas por trés meses. Antes disso, ou seja, de janeiro até a data da apresentacao do
DIAT, e depois de 31 de dezembro seguinte a apresentagdo, valem as regras aplicaveis
a qualquer tipo de imdvel.

Esse entendimento € manifestamente contrdrio a lei e ao direito; é ilégico, ndo
isondmico. Transforma a declaracdo anual, prevista em lei, e que deveria, portanto,
surtir efeitos pelo periodo de sua validade legal, e declaracao trimestral.

()"

Neste giro, o Recorrente, em sintese, alega que a IN SRF 84/01 traz efeitos
diferenciados ao do que estabelece a Lei n° 8.393/96.

Entdo vejamos. Em nosso entendimento, ndo obstante, inexistir qualquer
incompatibilidade entre a lei e a instrucdo normativa, destaca-se que 0s atos normativos
expedidos pelas autoridades administrativas tém por finalidade interpretar a lei ou o regulamento
no ambito de suas competéncias. Conforme preconizado pelo inc. I, do art. 100, do CTN, tais
atos normativos, expedidos pelas autoridades administrativas, inserem-se no contexto da
expressao “legislacdo tributaria”, de que trata o art. 96 do mesmo diploma legal.

Ademais, ndo é da competéncia deste respeitado Conselho se pronunciar sobre
legalidade de atos legais, sendo esta uma competéncia privativa do judiciario.

Por fim, ressaltamos como corretas as conclusdes da DRJ/SP2 em concordar com
lancamento realizado pela Fiscalizagéo, referente a permuta da Fazenda Caajuru/Duas Irmas,
considerando o valor da escritura para efeitos da apuracdo do ganho de capital, com base no
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inciso 1, do § 12, do artigo 10, da IN SRF 84/01%, sendo que, em situagdo analoga, esta Egrégia
Turma de Julgamento, no Acorddo CARF n° 2202-006.078, da sessdo de julgamento de 03 de
marco de 2020, processo de relatoria do llustre Conselheiro Mario Hermes Soares Campos,
confirmou entendimento neste sentido. Vejamos a ementa do referido Acérdao n° 2202-006.078:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Ano-calendario: 2011, 2012, 2013
PROCESSUAIS NULIDADE

Comprovado que o procedimento fiscal foi feito regularmente, ndo se apresentando,
nos autos, as causas apontadas no art. 59 do Decreto n° 70.235/1972, ndo ha que se
cogitar em nulidade processual, nem em nulidade do langamento enquanto ato
administrativo.

GANHO DE CAPITAL. ALIENACAO DE IMOVEL RURAL.

Tendo em vista gue a aquisicdo e alienacdo do imdvel se consubstanciou
anteriormente a entrega do DIAT, assim como, que as benfeitorias ndo foram
deduzidas como despesas na apuracdo do IRPF, ha que se considerar, na apuracao
do ganho de capital, os valores reais da operacdo, e ndo os do VTN.

ATOS ADMINISTRATIVOS.

S&o normas complementares das leis, dos tratados e das convencdes internacionais e
dos decretos os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas ”

Nosso grifo!

e Do Percentual de Reducdo — Alienacdo Fazenda Fldrida/Recanto do Paturi

Neste capitulo o Recorrente alega que a reducdo do ganho de capital pela venda
da Fazenda Flérida/Recanto do Paturi, ha na decisdo da DRJ/SP2 dois equivocos:

e 0 primeiro é que, se a data da aquisicdo do imovel fosse mesmo 15 de
maio de 1987, como consta do primeiro paragrafo da folha, a reducdo
nao seria de 5% (cinco por cento), como afirmado no terceiro paragrafo,
mas de 10% (dez por cento), como se vé da tabela constante do art. 18 da
Lei n®7.713/1988;

e 0 segundo equivoco da decisdo estd em admitir que a Fazenda
Florida/Recanto do Paturi, de Pacaembu (SP), foi adquirida em 15 de
maio de 1987, pois na verdade foi adquirida em 10 de janeiro de 1968.
Pela escritura de divisdo amigavel lavrada em 13 de maio de 1987 no
Primeiro Cartdrio de Notas de Aracatuba (SP), livro 296, fls. 85, verso (e-
fls. 1076 a 1102), consta que 0s gquatro antigos conddéminos adquiriram a
propriedade em 10 de janeiro de 1968.

2 Instrugdo Normativa SRF n° 84/01:

()

Art. 10. Tratando-se de imovel rural adquirido a partir de 1997, considera-se custo de aquisicdo o valor da terra nua
declarado pelo alienante, no Documento de Informacdo e Apuracdo do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural (Diat) do ano da aquisicdo, observado o disposto nos arts. 8° e 14 da Lei N° 9.393, de 1996.

§ 1° No caso de o contribuinte adquirir:

I - e vender o imdvel rural antes da entrega do Diat, 0 ganho de capital é igual & diferenca entre o valor de alienacéo
e 0 custo de aquisicéo;

()
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Pois bem! Sobre a primeira alegacdo neste capitulo, entendemos que assiste razéo
ao Recorrente quanto estar equivocado o percentual de 5% considerado pela DRJ/SP2 como
redutor do ganho de capital, pois, se considerarmos a data de aquisicao do imovel como sendo 15
de maio de 1987 (Escritura de e-fl. 763), temos que o percentual correto é de 10%, nos termos do
artigo 18, da Lei n® 7.713/88:

“(..)

Art. 18. Para apuracgdo do valor a ser tributado, no caso de alienagdo de bens imdveis, podera ser aplicado um
percentual de reducdo sobre o ganho de capital apurado, segundo o ano de aquisi¢do ou incorporacéo do bem, de
acordo com a seguinte tabela:

Ano de Aquisicdo ou Percentual de Reducdo | Ano de Aquisicdo ou Percentual de Reducéo
Incorporagéo Incorporagéo

Até 1969 100 1979 50
1970 95% 1980 45%
1971 90% 1981 40%
1972 85% 1982 35%
1973 80% 1983 30%
1974 75% 1984 25%
1975 70% 1985 20%
1976 65% 1986 15%
1977 60% 1987 10%
1978 55% 1988 5%

(...)” nosso grifo.

Em relacdo a segunda alegacdo, entendemos que também ha razdo em parte ao
Recorrente, uma vez que, por intermédio dos novos documentos apresentados com o seu Recurso
Voluntario (Escrituras de Imdveis Rurais, do Primeiro Cartério de Notas de Aracatuba (SP) e
comprovante de pagamento de extinto imposto de selo, vide e-fls. 1076 a 1102, o mesmo
comprova que a Fazenda Flérida foi adquirida pelo extinto condominio no ano de 1968 e que 0
Recorrente possuia um 1/4 desta propriedade, portanto, sobre 1/4 da Fazenda Floérida o
percentual de reducdo que deve ser aplicado ao ganho de capital deste imoével é de 100%, nos
termos da artigo 18, da Lei n° 7.713/88 acima transcrito.

e Do Pedido de Rever os Pagamentos Considerados Como Remuneracdo por
Benfeitoria

Este pedido ndo é matéria que deve ser apreciada por esta Egrégio Conselho, se 0
Recorrente entender pertinente alegado direito a restituicdo, deverad buscar referida restituicéo
pelos meios disponibilizados pela Receita Federal do Brasil — RFB.

Conclusdo quanto ao Recurso Voluntario

De livre convicgdo, relatado, analisado e por mais o que dos autos constam ha
razdo parcial ao Recorrente, para excluir da base de calculo do langamento, no que se refere ao
ganho de capital da Fazenda Flérida/Recanto do Paturi, a parte correspondente a 1/4 da area total
do imovel, e, para a area restante de titularidade do recorrente, considerar para fins de reducdo de
ganho de capital o percentual de 10%. Por fim, finalizo em sintético dispositivo:
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Dispositivo

Ante 0 exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso, para excluir da base
de calculo do lancamento, no que se refere ao ganho de capital da Fazenda Florida/Recanto do
Paturi, a parte correspondente a 1/4 da area total do imovel, e, para a area restante de titularidade
do recorrente, considerar para fins de reducdo de ganho de capital o percentual de 10%.

(documento assinado digitalmente)

Juliano Fernandes Ayres



